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AVISO: Esta Edição será acompanhada de Suplemento

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 53, DE 2008.
(Autoria: Poder Executivo)

Acrescenta os §§ 1º, 2º e 3º ao art. 205 da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outra providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 70, § 2º, da Lei Orgânica, promulga a seguinte emenda ao texto da referida Lei:
Art. 1º O art. 205 da Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§
1º, 2º e 3º:
Art. 205. .......................................................................................
§ 1º Os gestores do Sistema Único de Saúde poderão admitir agentes comunitários de saúde e
agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza
e a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação.
§ 2º Lei disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente comunitário
de saúde e agente de combate às endemias.
§ 3º Além das hipóteses previstas no art. 41, § 1º, e no art. 169, § 4º, da Constituição Federal, o
servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos específi-
cos fixados em lei para o seu exercício.
Art. 2º Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias somente poderão
ser contratados diretamente pelo Distrito Federal na forma do art. 205, § 1º, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, observado o limite de gasto estabelecido na Lei Complementar de que trata o art.
169 da Constituição Federal.
§ 1º Os profissionais que, na data da promulgação desta Emenda e a qualquer título, desempenha-

rem as atividades de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias, na forma
da lei, ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público a que se refere o art. 205,
§ 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, desde que tenham sido contratados a partir de processo
de seleção pública efetuado por órgãos ou entes da administração direta e indireta do Distrito
Federal ou por outras instituições com a efetiva supervisão e autorização da administração direta.
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo aos profissionais que, na data da promulgação desta Emenda
e a qualquer título, desempenharem as atividades de médico, cirurgião-dentista, enfermeiro, psi-
cólogo, nutricionista, farmacêutico, terapeuta-ocupacional, fisioterapeuta, assistente social, téc-
nico em enfermagem, técnico em higiene dental, técnico em prótese dental, auxiliar de enferma-
gem, auxiliar de consultório dentário, auxiliar de prótese dentária e auxiliar de laboratório, na
forma da lei, ficando dispensados de se submeterem ao processo seletivo público a que se refere
o art. 205, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, desde que tenham sido contratados a partir
do processo de seleção pública efetuado por órgão ou ente da administração direta e indireta do
Distrito Federal ou por outras instituições com a efetiva supervisão e autorização da administra-
ção direta, resguardados os direitos dos atuais aprovados em concursos públicos.
Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro de 2008.
DEPUTADO ALÍRIO NETO

Presidente

      DEPUTADO PAULO TADEU                          DEPUTADO WILSON LIMA
                     Vice-Presidente                                               Primeiro Secretário

        DEPUTADO BRUNELLI                               DEPUTADO DR. CHARLES
                Segundo Secretário                                              Terceiro Secretário

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 29.766, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
Prorroga o prazo para aderir aos termos da Lei nº 4.149, de 02 de junho de 2008, e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o que dispõe a Lei
nº 4.149, de 02 de junho de 2008, especialmente em seu artigo 9º, parágrafo único, DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado em 60 (sessenta) dias o prazo para pagamento à vista previsto no artigo
5º, do Decreto nº 29.309, de 31 de junho de 2008, conforme previsão do artigo 9º, parágrafo único
da Lei nº 4.149 de 02 de julho de 2008.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 2008.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO N° 29.767, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008
Dispõe sobre as ações de comunicação do Governo do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e
Considerando que cabe a Agência de Comunicação Social do Distrito Federal – AGECOM, as
ações referentes à política de comunicação do Poder Executivo Distrital;
Considerando, ainda, que a Agência de Comunicação do Distrito Federal, criada com base na Lei
nº. 2.299, de 21 de janeiro de 1999, pelo Decreto nº. 27.591, de 1º de janeiro de 2007, tem entre
suas competências a formulação, supervisão, coordenação, promoção e execução das ações,
projetos e programas no âmbito do Governo do Distrito Federal, que impliquem em promoção
institucional, inclusive a concessão de patrocínios, conforme o disposto no parágrafo único do
art. 1º do Decreto nº 27.603, de 4 de janeiro de 2007;
Considerando que a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, Lei n.º 4.073, de 28 de dezembro
de 2007-LOA/2008, definiu programa de trabalho específico para concessão de patrocínio no
âmbito da Agência de Comunicação do Distrito Federal;
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Considerando que é dever do Estado à conjugação de ações que visem reforçar a presença
do Poder Público, como instrumento de desenvolvimento econômico e social, promovendo
o bem comum e incentivando as atividades culturais, esportivas, sociais, de conscientiza-
ção ambiental e de desenvolvimento econômico e incentivo ao turismo, entre outras áreas
de interesse da coletividade;
Considerando, finalmente, que o Decreto Federal nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, que
dispõe sobre as ações de comunicação do Poder Executivo Federal define no inciso V do
art. 3º e no art. 6º, o patrocínio como sendo uma das ações de comunicação do Poder
Executivo Federal, DECRETA:
Art. 1º As ações de comunicação do Poder Executivo Distrital serão desenvolvidas e executadas
de acordo com o disposto neste Decreto e terão como objetivos principais:
I - dar amplo conhecimento à sociedade das políticas e programas do Poder Executivo Federal;
II - divulgar os direitos do cidadão e serviços colocados à sua disposição;
III - estimular a participação da sociedade no debate e na formulação de políticas públicas;
IV - disseminar informações sobre assuntos de interesse público dos diferentes segmen-
tos sociais; e
V - promover o Distrito Federal no exterior.
Art. 2º No desenvolvimento e na execução das ações de comunicação previstas neste Decreto
serão observadas as seguintes diretrizes, de acordo com as características de cada ação:
I - afirmação dos valores e princípios da Constituição e da Lei Orgânica do Distrito Federal;
II - atenção ao caráter educativo, informativo e de orientação social;
III - preservação da identidade e da cultura local;
IV - valorização da diversidade étnica e cultural e respeito à igualdade e às questões raciais,
geracionais, de gênero e de orientação sexual;
V - reforço das atitudes que promovam o desenvolvimento humano e o respeito ao meio
ambiente;
VI - valorização dos elementos simbólicos da cultura distrital;
VII - vedação do uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;
VIII - adequação das mensagens, linguagens e canais aos diferentes segmentos de público;
IX - uniformização do uso de marcas, conceitos e identidade visual utilizados na comu-
nicação de governo;
X - valorização de estratégias de comunicação local;
XI - observância da eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos públicos; e
XII - difusão de boas práticas na área de comunicação.
Parágrafo único. Quando se fizer necessário o Secretário de Estado da Agência de Comunicação
Social poderá estabelecer diretrizes adicionais. 
Art. 3º Caberá a Agência de Comunicação Social do Distrito Federal, observadas as diretrizes
definidas nos artigos anteriores, a concessão de patrocínio pelo Governo do Distrito Federal, no
todo ou em parte, de eventos, fóruns de debates e parcerias institucionais, promovidos por
pessoas jurídicas, mediante a divulgação da imagem, marca, produtos e serviços, programas
sociais e de bens culturais e históricos de interesse do Distrito Federal.
Art. 4°. Os patrocínios do Governo do Distrito Federal deverão observar, no que couber, as
disposições da legislação em vigor, bem como as normas de execução orçamentária e financeira
adotadas no âmbito da Administração Pública Distrital.
Art. 5º. Caberá ao Secretário de Estado da Agência de Comunicação Social do Distrito Federal a
responsabilidade de disciplinar e conduzir o processo de exame, seleção, aprovação e execução
dos projetos de patrocínio, podendo, inclusive, instituir normas complementares a este Decreto.
Art. 6º Caberá à Diretoria de Publicidade da Agência de Comunicação Social do Distrito Federal:
I - A análise, operacionalização e fiscalização dos patrocínios concedidos, cujas propostas deve-
rão ser submetidas, previamente, ao seu exame e avaliação;
II - Solicitar a confirmação da disponibilidade orçamentária e financeira, para a conces-
são de patrocínio.
Art. 7º Fica criado o Comitê de Patrocínios, cujos membros serão designados por Portaria do
Secretário de Estado da Agência de Comunicação Social, cabendo-lhe:
I - prestar assessoramento ao Secretário de Estado sobre decisões referentes a patrocínios;
II - manifestar-se sobre as ações de patrocínios, observados os parâmetros e os procedimentos
definidos pela Agência de Comunicação Social do Distrito Federal, tendo como base a Política de
Comunicação do Distrito Federal e o contido neste Decreto;

III - zelar pela boa instrução dos processos administrativos referentes à concessão de patrocínios,
orientando o Secretário de Estado da Agência de Comunicação Social, visando o aprimoramento
da normatização e operacionalização dos procedimentos pertinentes a patrocínio;
IV - o processo cuja solicitação de patrocínio venha a ser indeferida pela Diretoria de Publicidade
poderá ser objeto de recurso e sua análise de admissibilidade será efetivada pelo Comitê de
Patrocínio – CP e decidido pelo Secretário de Estado da Agência de Comunicação Social do
Distrito Federal;
Parágrafo único.  A Agência de Comunicação Social do Distrito Federal poderá adotar a Minuta
Padrão de Contratos aprovada pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal;
Art. 8º A Agência de Comunicação Social do Distrito Federal priorizará projetos que atendam as
seguintes premissas:
I - disseminação das atividades que promovam a ocupação regular do solo, ações integradas das
políticas públicas e as parcerias com a sociedade civil organizada nas áreas de educação, saúde,
segurança, assistência social e promoção da cultura, excetos shows, do esporte e do lazer, de
responsabilidade sócio-ambiental, de representação judicial do Estado, controle interno e correi-
ção e o processo de ordenamento urbano sustentável;
II - estímulo às ações de Responsabilidade Social e Ambiental, como utilização de material
ecologicamente correto, neutralização da emissão de carbono, arrecadação de alimentos e de
material escolar, coleta seletiva de lixo, preservação do tombamento, estímulo ao turismo, difusão
de Brasília como cidade candidata a sede da Copa do Mundo de 2014, prevenção de queimadas,
dentre outras de interesse público;
III - gerem emprego e renda nas localidades onde serão realizados;
IV - envolvam mão-de-obra portadora de necessidades especiais, dentre outros definidos na
política de concessão de patrocínios.
Art. 9º A Agência de Comunicação Social do Distrito Federal não deverá apoiar projetos:
I - cujas empresas proponentes tenham entre seus sócios servidores ou funcionários do Governo
do Distrito Federal da ativa e seus parentes até 3º grau;
II - que prejudiquem a imagem do GDF;
III - que infrinjam o Código de Defesa do Consumidor ou qualquer outra lei ou norma jurídica
vigente;
IV - que causem, ou possam vir a causar, impacto negativo à saúde e/ou ao meio ambiente;
V - que incentivem o uso de bebidas alcoólicas, cigarro e outras drogas;
VI - que sejam ligadas a jogos de azar ou especulativos;
VII - cujos organizadores e/ou promotores não desfrutem de bom conceito junto à comunidade;
VIII - que explorem trabalho infantil, degradante ou escravo;
IX - que violem direitos de terceiros, incluídos os de propriedade intelectual;
X - que evidenciem preconceito ou discriminação de qualquer natureza;
XI - de cunho político-partidário, sindical ou religioso;
XII - que se caracterizem promoção pessoal de autoridade ou de servidor público;
XIII - desenvolvidos fora do Distrito Federal, excetuadas as ações decorrentes políticas públicas
integradas em favor da RIDE;
XIV - que promovam maus tratos a animais;
XV - com entidades que possuam impedimentos determinados pelos órgão de Controle Interno.
Art. 10. Os projetos de patrocínio a serem submetidos à aprovação da Agência de Comunicação
Social do Distrito Federal deverão ser devidamente justificados e avaliados quanto à relação
custo-benefício, além de identificar os valores porventura recebidos de outros patrocinadores da
Administração Pública Distrital visando o fortalecimento do controle sobre os gastos públicos e
a prevenção da superposição de ações, quando for o caso.
Art.11. Caberá a Agência de Comunicação do Distrito Federal, normatizar os procedimentos
administrativos decorrentes da aplicação deste Decreto.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 2008.
121° da República e 49° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 29.768, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.

Altera o Caderno I do Anexo I do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que
regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS (207ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e em conformidade com a Lei
nº 1.254, de 08 de novembro de 1996, e Lei nº 4.242, de 10 de novembro de 2008,
DECRETA:
Art. 1º O Caderno I do Anexo I do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, fica acrescido
do item 147 com a seguinte redação:

“Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997
Benefícios Fiscais

Caderno I
Isenções

(Relação a que se refere o art. 6º deste Regulamento)
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de novembro de 2008.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.769, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS (208ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e em conformidade com a Lei nº 1.254, de 8 de
novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997 – RICMS, passa a vigorar com a seguinte
alteração:
I – o § 5º do artigo 61-B passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 5º Autorizado o crédito, a Subsecretaria da Receita homologará a transferência de créditos acumula-
dos do ICMS e enviará os autos ao Secretário de Estado da Fazenda do Distrito Federal, para, à vista
dos autos ratificar a homologação da Subsecretaria da Receita e estabelecer o percentual de crédito a ser
utilizado mensalmente, que será de até 20% (vinte por cento) do imposto devido no mês.”
II – o § 9º do artigo 61-B passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 9º O limite de até 20% (vinte por cento) estabelecido no § 5º deste artigo será aplicado sobre o
imposto devido no mês, apurado antes das transferências, excluída a aquisição prevista na alínea
“a” do inciso II do caput deste artigo.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 2008.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.770, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
Altera o Caderno I do Anexo I, o Caderno II do Anexo IV, e revoga a alínea “h” do inciso II do art.
74, do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que “Regulamenta o Imposto  sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS” ( 209 ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o Convênio ICMS 118/07, de
28 de setembro de 2007 e o Convênio ICMS 113/07, de 28 de setembro de 2007, DECRETA:
Art.1º O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, fica alterado como segue:
I - o inciso IV do item 123 do Caderno I do Anexo I passa a vigorar com a seguinte redação:
“Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997

Caderno I
ISENÇÕES

(operações ou prestações a que se refere o art. 6º deste Regulamento)

…”

II – o inciso II do subitem 1.2 e o inciso II do subitem 4.2 do Caderno II do Anexo IV passam a
vigorar com as seguintes redações:

“ANEXO IV AO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997
CADERNO II

Substituição Tributária Referente as Operações Antecedentes
(Operações a que se referem os artigos 337 a 345)

....”
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I – quanto ao inciso I, do art. 1º, a partir de 22 de outubro de 2007;
II – quanto ao inciso II, do art. 1º, a partir de 1º de novembro de 2007.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a alínea “h” do inciso II do art. 74,
a nota 1 do item 1 e a nota 1 do item 4 constantes do Caderno II do Anexo IV, do Decreto nº
18.955, de 22 de dezembro de 1997.

Brasília, 27 de novembro de 2008.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.771, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS (210ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e em conformidade com a Lei nº 1.254, de 08
de novembro de 1996, DECRETA:
Art. 1º Fica acrescentado o inciso V ao § 10 do artigo 22 do Decreto n° 18.955, de 22 de dezembro
de 1997, com a seguinte redação:
“Art. 22..................
§ 10.......................
...............................
V - imóvel próximo, além do imóvel destinado ao atendimento externo, contíguo ou não, desde
que destinado, exclusivamente, à manutenção de estoque dos materiais relacionados na Seção III
do Anexo VIII deste Regulamento. (AC)”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 2008.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.772, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
Introduz alterações no Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que “Regulamenta
o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS”. (211ª
alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 78 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro
de 1996,
Considerando que o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal possibilita à lei estadual a cobrança
antecipada do ICMS a vista de fatos geradores que devam ocorrer;
Considerando a previsão legal contida no § 1º do artigo 46 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de
1996, quanto à cobrança antecipada do imposto, com a utilização de margens de valor agregado,
DECRETA:
Art. 1º. Os subitens 5.1 e 5.3 do Caderno III do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997 – RICMS, passam a vigorar com a seguinte redação:
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“ANEXO IV AO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997.

CADERNO III
MERCADORIAS SOB REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

REFERENTE ÀS OPERAÇÕES SUBSEQÜENTES – OPERAÇÕES INTERNAS
(a que se refere o artigo 327-A deste Regulamento)

.....”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 2008.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.773, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
Introduz alterações no Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que “Regulamenta o
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS”. (212ª alteração).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 78 da Lei nº 1.254, de 8 de
novembro de 1996,
Considerando que o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal possibilita à lei estadual a cobrança
antecipada do ICMS a vista de fatos geradores que devam ocorrer;
Considerando a previsão legal contida no § 1º do art. 46 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de
1996, quanto à cobrança antecipada do imposto, com a utilização de margens de valor agregado,
DECRETA:
Art. 1º. Fica acrescentado o item 10 ao Caderno III do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997, com a seguinte redação:

“ANEXO IV AO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997.
CADERNO III

MERCADORIAS SOB REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
REFERENTE ÀS OPERAÇÕES SUBSEQÜENTES – OPERAÇÕES INTERNAS

(a que se referem os artigos 327-A deste Regulamento)
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....”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, os itens 24, 25 e 26 do Caderno I
do Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997.

Brasília, 27 de novembro de 2008.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.774, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
Dispõe sobre a denúncia do Protocolo ICMS 13/06, de 07 de julho de 2006, do Protocolo ICMS
14/06, de 07 de julho de 2006 e do Protocolo ICMS 15/06, de julho de 2006.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o artigo 78 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro
de 1996, e ainda tendo em vista a prerrogativa de que trata o inciso IV da cláusula décima quinta
do Convênio ICMS 81/93, DECRETA:
Art. 1º.  Ficam denunciados:
I - os Protocolos ICMS 13/06, de 07 de julho de 2006;
II – os Protocolos ICMS 14/06, de 07 de julho de 2006, e
III – os Protocolos ICMS 15/06, de 07 de julho de 2006.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de 1º de
dezembro de 2008.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 2008.
121º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 27 de novembro de 2008.

Processo: 360.000.464/2008. Interessado: CVM EMPREENDIMENTOS E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA. Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE, tendo em vista o que consta nos
autos e com base no inciso II do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 4º inciso IV do Decreto nº
26.851/06 e alterações, aplico à empresa CVM Empreendimentos e Representações Ltda, inscri-
ta no CNPJ nº 02.221.221/0001-15, com sede na Av. Centenário nº 837 Garcia Ed. Mattos 1º
andar, Salvador – BA, a penalidade de MULTA no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato. Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao GOF/UAG/SEG, para os
demais procedimentos administrativos.

CÉLIO GOMES DE AGUIAR

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

ATA DE POSSE DO COMITÊ DE TRANSPORTES
COLETIVOS DA CIDADE DE SOBRADINHO

Aos quatro dias do mês de novembro, do ano de dois mil e oito, às 15h, na sala do Administra-
dor Regional, atendendo a convocação de ALEXANDRE DE JESUS SILVA YAÑEZ, Adminis-
trador Regional de Sobradinho – RA V, realizou-se a reunião para dar posse do Comitê de

Transportes Coletivos da cidade de Sobradinho. Deu-se inicio com a apresentação de todos os
presentes e CALIFA ABUD CURI – Ouvidor Chefe do DFTRANS   neste  ato  representando
HENIRQUE  BARRETO MUNHOS  DA ROCHA – Diretor-Geral do DFTRANS, que
compareceu nesta solenidade para dar posse ao Comitê e que de uma forma bastante objetiva
explanou a grande dificuldade no transporte público do Distrito Federal e da importância do
Comitê que se faz representar pela  comunidade, lideranças locais e representantes de transpor-
te  público  local, se  comprometeu  ainda que  toda  vez  que  for  convidado, um representante
do DFTRANS se fará presente nas reuniões. Em seguida foi fraqueada a palavra aos presentes
e JOSÉ RINALDO QUEIROZ FALCÃO, representante do Conselho Comunitário ou Federa-
ção das Associações Comunitárias reclamou que  os ônibus da linha 515  não  vem  cumprindo
horários  e nem itinerário, afirma que  em  função do  policiamento  no  local (Vila Basevi e Lago
Oeste) a  pirataria deixou de existir, sugeriu que se fizesse um contrato emergencial para
recapeamento da DF 001, em seguida ALESSANDRO RESENDE CASELATO, representante
dos Permissionários de Transporte Alternativo  fez uso da palavra e disse  que  tanto os
horários quanto os itinerários vem sendo cumpridos normalmente e que o fato realmente
aconteceu quando a estrada impossibilitava a entrada dos ônibus naquela localidade e que desde
ontem (03.11)1 estão rodando ônibus  zero quilômetro, sugeriu que se instalasse na DF 001
redutores de  velocidade e a reativação do posto policial na  Rodoviária de Sobradinho. ANTE-
RO FERREIRA NETO, representante da Associação Comercial e Industrial de Sobradinho
cobrou a repintura das faixas de pedestres e sinalização da cidade, disse não entender porque os
ônibus que atendem os alunos do Centro de Ensino Especial da quadra 14 não são adaptados
para deficientes. IAN FERNANDES DA SILVA, representante dos Idosos disponibilizou o
Centro de Convivência de Idosos ao  Comitê. ALCIONE PEREIRA RAMOS, representante
dos  estudantes sugeriu que a linha 62 que parte da rodoviária  de  Sobradinho às 23h retardasse
em pelo  menos 15 minutos para atendimento aos alunos, sugeriu  também  que  para  maior
segurança sejam construídas  baias  nos  abrigos  de  passageiros  da quadra 04 (em frente ao
conjunto A) e em frente ao Ginásio. WILSON PAREJAS DE LIMA, da Gerência Regional dos
Condomínios da RA V reclamou que as linhas 501.2 que atende ao Condomínio RK e a 516 não
estão operando e deixam de atender as Comunidades do Grande  Colorado com uma população
em torno de 16.500  pessoas  e  vários condomínios da DF 425 com uma população aproximada
de 6.000 pessoas. Ficou agendada que a próxima reunião será no dia 02.12 (terça feira) às15h no
auditório desta Administração Regional quando serão debatidos o Regimento Interno e calendá-
rio de reuniões para o próximo ano, em seguida ALEXANDRE DE JESUS SILVA YAÑEZ,
Administrador Regional agradeceu a presença de todos, colocou a Administração Regional a
disposição do Comitê e deu por encerrada a reunião. Nada mais havendo a tratar eu, PEDRO
MAURO BRAGA, lavro e assino esta ata, junto com as pessoas presentes no ato de posse do
Comitê de Transportes Coletivos da cidade de Sobradinho.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

PORTARIA CONJUNTA Nº 08, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008.
Os titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso das atribuições regimentais e ainda, de acordo
com o Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, resolvem:
Art. 1º - Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica:
De: UO 16.101 – Secretaria de Estado de Cultura; UG 230.101 – Secretaria de Estado de Cultura;
Para: UO 20.201 – Empresa Brasiliense de Turismo – BRASILIATUR; UG 240.201 – Empresa
Brasiliense de Turismo – BRASILIATUR; Plano de Trabalho 13.392.1300.2007.0030; Natureza
de Despesa 33.90.39, Fonte 100, Valor R$ 200.000,00; Plano de Trabalho 13.392.1300.2007.0030;
Natureza de Despesa 33.90.39, Fonte 100, Valor R$ 200.000,00. OBJETO: Descentralização de
crédito orçamentário para atender as Festividades do Natal.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO                                   RONEY NEMER
         Titular da UO Cedente                                    Titular da UO Favorecida

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 27 de novembro de 2008.

Processo: 150.001412/2008. Interessado: GAIA PRODUÇÕES ARTISTICAS E CULTURAIS
LTDA. Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE. Tendo em vista o que consta nos autos e
com base que dispõe o item 8.1, II, “a”, do Edital de Concorrência nº 01/2007, aplico a penalidade
de ADVERTÊNCIA à empresa GAIA PRODUÇÕES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA,
registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 40.186.140/0001-10, situada na Rua
Marquesa de Santos, 16, 3º andar, parte, Rio de Janeiro/RJ. Publique-se e encaminhem-se os
autos à Unidade de Administração Geral, para os demais procedimentos administrativos.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

FUNDO DE APOIO A ARTE E À CULTURA

DILIGÊNCIAS
O Conselho de Cultura da Secretaria de Estado de Cultura em sua 289ª Reunião Ordinária do dia
05 de agosto de 2008 decidiu: COLOCAR em diligência o quesito contrapartida do processo em
referência, conforme segue: Processo 150.000846/2006, proponente: Ennio Bernardo Junior,
Projeto: “Arte na Escola – A Escultura em Brasília”, Decisão nº 9850.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO
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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

PORTARIA Nº 159, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Leis nº 2.427/1999, alterada pela
Lei nº 2.719/2001, especialmente quanto ao disposto no artigo 16 do Decreto, resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
MERCADINHO KRISHNA LTDA ME - Processo 160.002.692/2000
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 15/2001 - CPDI/DF, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 67, de 06 de abril de 2004.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 160, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 2.427/1999, alterada pela
Lei nº 2.719/2001, especialmente quanto ao disposto no § 1º, do artigo 20 do Decreto. resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
NALZIRA MONTEIRO MADEIRA ME - Processo 160.000.476/1998.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 04/99 - CPDI/DF, de 26/11/2002, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 227, de 29/11/1999.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 161, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, especialmente quanto ao disposto no § 3º do art.
20, do Decreto; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
NILTON PIRES BARBOSA ME – Processo 160.000.501/1999.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 71/00– CPDI/DF, de 31/08/2000, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 169, de 01/09/2000.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 162, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nºs 2.427, de 14 de julho de
1999, alterada pela Lei n º 2.719, de 1º de julho de 2001, especialmente quanto ao disposto no §
1º, do Artigo 20, do Decreto. resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
O. S. VEÍCULOS LTDA - Processo 160.001.913/2001.
Através da exclusão da empresa da Retificação da Resolução nº 144/2002 - CPDI/DF, de 16/09/
2002, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 215 de 08/11/2002.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 163, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, especialmente quanto ao disposto no § 3º do art.
20, do Decreto; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
DALMAR COMÉRCIO LTDA ME – Processo 160.001.108/1999.
Através da exclusão da empresa da Retificação da Resolução nº 112– CPDI/DF, de 21/12/2000,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 244, de 26/12/2000.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 164, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-CPDI/DF, de 27 de julho de
2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto nº 23.210, de 04
de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nºs 2.427, de 14 de julho de 1999, alterada pela Lei
n º 2.719, de 1º de julho de 2001, especialmente quanto ao disposto no § 1º, do Artigo 20, do
Decreto. resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
MAIRE CLAIRE CONFECÇÕES LTDA ME - Processo 160.000.447/98.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 04/99 - CPDI/DF, de 26/11/1999, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 227 de 29/11/1999.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 165, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, especialmente quanto ao disposto no § 3º do art.
20, do Decreto; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
CONSTRUTORA GUTEMBERGUE CAETANO LTDA – Processo 160.000.478/2000.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 79/00– CPDI/DF, de 28/09/2000, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 188, de 29/09/2000.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 166, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, especialmente quanto ao disposto no § 3º do art.
20, do Decreto; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
CONSTRUCENTER CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA – Processo
160.000.993/2001.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 117/01– CPDI/DF, de 29/11/2001, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 233, de 07/12/2001.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 167, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
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DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Leis nº 2.427/1999, alterada pela
Lei nº 2.719/2001, especialmente quanto ao disposto no artigo 20, § 2º e § 3º, bem como o
disposto no artigo 16, do Decreto. resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
LIDER MAQUINAS REGISTRADORAS E REFRIGERAÇÃO LTDA - Processo
160.000.675/2001
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 54/2001 - CPDI/DF, DE 28/06/2001, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal nº 127, de 04/07/2001.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 168, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Leis nº 2.427/1999, alterada pela
Lei nº 2.719/2001, especialmente quanto ao disposto no artigo 20, § 2º e § 3º, bem como o
disposto no artigo 16, do Decreto. resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
AURELIANO CONSTRUÇÕES LTDA - Processo 160.001.014/2001
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 92/2001 - CPDI/DF, DE 28/09/2001, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal nº 191, de 03/10/2001.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 169, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, especialmente quanto ao disposto no § 3º do art.
20, do Decreto; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
JOAQUIM CÂNDIDO GONÇALVES ME – Processo 160.002.257/2001.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 208/02 – CPDI/DF, de 18/12/2002, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 245, de 20/12/2002.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 170, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, especialmente quanto ao disposto no § 3º do art.
20, do Decreto; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
SAN JENARO AUTOMÓVEIS LTDA EPP – Processo 160.001.447/2000.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 80/01– CPDI/DF, de 30/08/2001, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 173, de 06/09/2001.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 172, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do

Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, especialmente quanto ao disposto no § 3º do art.
20, do Decreto; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
SOCAMPO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTA – Processo 160.002.476/2001.
Através da exclusão da empresa da Retificação da Resolução nº 70/02– CPDI/DF, de 28/03/2002,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 108, de 10/06/02.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 173, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
24.430, de 02 de março de 2004.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64
- CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos
do Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, especialmente quanto ao disposto no artigo 24, §
2º e § 3º, do Decreto; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
RESTAURANTE FUJI SUSHI LTDA - Processo 160.001.824/2002.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 479/2005 - Câmaras Setoriais do COPEP/DF,
de 03 de agosto de 2005, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 159, de 22 de agosto
de 2005.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa supracitada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 176, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Leis nº 2.427/1999, alterada pela
Lei nº 2.719/2001, especialmente quanto ao disposto no artigo 20, § 2º e § 3º, bem como o
disposto no artigo 16, do Decreto. resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
PROCLIMA ENGENHARIA LTDA - Processo 160.000.395/2000.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 79/2000 - CPDI/DF, de 28 de setembro de 2000,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 188, de 29 de setembro de 2000.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa supracitada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 177, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Leis nº 2.427/1999, alterada pela
Lei nº 2.719/2001, especialmente quanto ao disposto no artigo 20, § 2º e § 3º, bem como o
disposto no artigo 16, do Decreto. resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
VALQUEL COMÉRCIO DE FIBRA DE VIDRO LTDA ME - Processo 160.000.154/2001.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 91/2001 - CPDI/DF, de 28 de setembro de 2001,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 191, de 03 de outubro de 2001.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa supracitada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 178, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64
- CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos
do Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Leis nº 2.427/1999, alterada
pela Lei nº 2.719/2001, especialmente quanto ao disposto ao § 3º, artigo 20 e o artigo 16, do
Decreto. resolve:
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Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
CONTEX CONSTRUTORA LTDA - Processo 160.000.995/2001.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 104 - CPDI/DF, de 30 de outubro de 2001,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 212, de 05 de novembro de 2001.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa supracitada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 179, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64-
CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, especialmente quanto ao disposto no § 3º do art.
20, do Decreto; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
JMP VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA– Processo 160.000.507/2001.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 92/01– CPDI/DF, de 28/09/2001, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 191, de 03/10/2001.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento
do incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 180, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
23.210, de 04 de setembro de 2002.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64
- CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos
do Decreto nº 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Leis nº 2.427/1999, alterada
pela Lei nº 2.719/2001, especialmente quanto ao disposto no artigo 16 e no § 3º, artigo 20, do
Decreto. resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
CANDELA ENGENHARIA LTDA - Processo 160.000.428/2000.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 79/2000 - CPDI/DF, de 28 de setembro de 2000,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 188, de 29 de setembro de 2000.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa supracitada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 181, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008.
Cancela incentivo da empresa que não cumpriu com os prazos estabelecidos no Decreto nº
24.430, de 02 de março de 2004.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n º 64
- CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos
do Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, especialmente quanto ao disposto no artigo 24, §
2º e § 3º, do Decreto; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa:
AUTO PEÇAS E MECÂNICA NA HORA LTDA - Processo 160.000.296/2004.
Através da exclusão da empresa da Resolução nº 787/2005 - Câmaras Setoriais do COPEP/DF, de
22/11/2005, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 224, de 28/11/2005.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa supracitada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

SECRETARIA DE ESTADO TRABALHO

COMISSÃO DE CONTROLE INTERNO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
O COORDENADOR DA COMISSÃO DE CONTROLE INTERNO, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e, em
conformidade com a Portaria nº 04, de 07 de julho de 2008, e, tendo em vista os itens 8.1.1, 8.1.2
e 9.1.4 do Edital de Chamada Pública nº 01/2008, publicado no DODF de 14 de novembro de
2008, páginas 38/41, resolve:
Art. 1º - Habilitar as seguintes entidades sem fins lucrativos, por terem apresentado a documen-
tação necessária de forma tempestiva e conforme as exigências do referido edital, para fins de

apresentar à Comissão de Avaliação de Propostas, no dia 03 de dezembro de 2008, das 10:00
horas às 11:00 horas, os Expedientes de Apresentação de Proposta; de Plano de Trabalho; e de
Matriz de Custos da Qualificação, de que trata o anexo IV: 1) ORGANIZAÇÃO DE PROMO-
ÇÃO E INCENTIVO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA E RENDA – OPINAR, CNPJ:
09.345.002/0001-97, Endereço: Quadra 14 – Área Especial 28, Sobradinho – DF; 2) INSTITU-
TO ALTER EGO - IAE, CNPJ: 04.081.255/0001-87, Endereço: SDS Bloco “A”, nº 44, Sala 413,
Brasília – DF;
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO CÉSAR LOPES LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 20 de novembro de 2008.

Processo: 390.009.264/2008. Interessado: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Meio Ambiente. Assunto: Inexigibilidade de Licitação. Em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei Federal nº 8.666/93. RATIFICO a inexigibilidade de licitação com fulcro no inciso II do
artigo 25 do citado Diploma Legal, e despacho supra, da Senhora Chefe da Unidade de Adminis-
tração Geral, conforme segue abaixo: a) R$ 3.054,89 (três mil cinqüenta e quatro reais e oitenta e
nove centavos), em favor de Marco Aurélio Andrade de Filgueiras Gomes, CPF nº 046.833.401-
78; b) R$ 555,56 (quinhentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos) em favor de
Silvia Ficher, CPF nº 469.669.608-10; c) R$ 2.628,16 (dois mil seiscentos e vinte e oito reais e
dezesseis centavos) em favor de Jaime Lerner Arquitetos Associados Ltda, CNPJ nº 05.509.497./
0001-20. As contratações acima mencionadas referem-se à prestação de serviços de consultoria
para ministrar palestras de capacitação técnica no 1º Seminário SEDUMA – A Vila Planalto em
Proposta, a ser realizada nos dias 27 e 28 de novembro de 2008. Retorne-se à Unidade de
Administração Geral para as demais providências relativas ao empenho das despesas.

CASSIO TANIGUCHI

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
URBANO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 69ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Às nove horas do dia vinte e cinco do mês de setembro do ano de dois mil e oito, no Plenário do
CREA/DF, foi aberta a 69ª Reunião Ordinária do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano
do Distrito Federal – CONPLAN pelo Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente, o Senhor Cassio Taniguchi, que neste ato substitui o Presidente do Conselho, o
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, José Roberto Arruda, com a presença dos
conselheiros relacionados ao final desta Ata para deliberar sobre o assunto constante da Pauta a
seguir transcrita: 1) Ordem do Dia:  1.1 – Abertura dos trabalhos e verificação do quorum; 1.2 –
Posse dos Novos Conselheiros; 1.3 – Aprovação da Ata da 68ª Reunião Ordinária; 1.4 – Aprova-
ção da Decisão 08/2008, 2) – Abertura dos Trabalhos – 2.1 – Dar Conhecimento do Projeto do
Parque de Ciência e Tecnologia; 2.2 – Apresentação do Relatório sobre a participação de Brasília
no 6º Encontro do Capitals Alliance, em Washington. 3) – Assuntos Gerais. 4) – Encerramento. O
Senhor Presidente Substituto, Cassio Taniguchi, iniciou a reunião dando as boas vindas à nova
Conselheira da Sociedade Civil, Wanessa Fernandes Ferraz de Oliveira. Deste modo, passou à
Ordem do Dia. Aprovação da Ata da 68ª Reunião Ordinária do CONPLAN. Na seqüência, a
Conselheira Tânia Batella requereu que fosse levado à discussão deste Conselho o Projeto de Lei
n° 900/2008, que propunha a regularização e criação de novos quiosques no Distrito Federal em
área pública de uso comum do povo para o exercício de atividades de comércio e prestação de
serviços, pois tinha que ter sido objeto de análise do governo, sugerindo assim que o mesmo
retornasse ao Poder Executivo para que este colegiado discutisse a matéria. Ao passo que o
Presidente Substituto afirmou que seria feito contato com a Secretaria do Governo para regulari-
zar o trâmite normal do Projeto. E quanto à Decisão 08/2008 informou que foi proposta a
aprovação no projeto urbanístico do Pólo JK. Sem demais discussões, foi aprovada com a
anuência de todos os presentes a Ata da reunião antecessora. Em seguida, passou-se à apresenta-
ção do relatório da participação de Brasília no 6° Encontro Capitals Alliance (Aliança das Capi-
tais), um fórum de discussão e troca de experiências formadas pelas capitais nacionais planejadas,
realizado em Washington, sob o tema Greening the World’s Capital Cities (Tornando Verdes as
Cidades Capitais do Mundo), discutido intensamente nos cinco dias de realização, fórum este
fundado por quatro capitais de quatro países, entre elas, Brasília, no Brasil, Washington, nos
Estados Unidos, Otawa, no Canadá, e Camberra, na Austrália, que são quatro capitais que têm
como característica básica o processo de planejamento que deu origem aos respectivos projetos
urbanísticos, com bastante semelhança entre si. O encontro contou também com a participação de
representantes de mais 15 capitais, entre elas Islamabad, Moscou, Viena e Estocolmo. Ficou
decidido que Brasília sediará o próximo encontro a se realizar em março de 2010, como parte das
comemorações do seu 50° aniversário. A Conselheira Sylvia Ficher parabenizou pela viagem e,
informalmente, colocou o apoio da faculdade de Arquitetura da UnB. O Conselheiro Nazareno
Stanislau Affonso elogiou o engajamento de Brasília nessa proposta de tornar verde as capitais do
mundo. Ao passo que, colocou à disposição a ANTP para a realização do 7° Encontro Capitals
Alliance, já pela experiência da instituição em realização de eventos. Ressaltou ainda na sua fala
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a importância da descentralização de Brasília, do tratamento das calçadas no centro da cidade com
uma qualificação fantástica. A Conselheira Tânia Batella parabenizou a equipe toda que encami-
nhou e apresentou o trabalho em nome do Governo de Brasília, contudo, se preocupou um pouco
com a colocação no sentido de utilizar determinados princípios que são utilizados em outras
cidades em Brasília. Segundo ela, Brasília é Brasília, tem todas as características que todos
conhecem, como bem tombado, como patrimônio histórico nacional e cultural da humanidade.
Um outro ponto colocado pela Conselheira, no sentido de uma reflexão dos presentes, no que diz
respeito à cidade de Brasília como cidade verde, cidade parque, ela informou que fez um levanta-
mento da legislação editada entre 1992 até 2001. Foram editadas 235 leis que implicam em
agressões ao patrimônio do Distrito Federal, que é Brasília, direta ou indiretamente e na área
tombada foram aprovadas 132 leis especificamente que agridem o tombamento de Brasília apenas
nesse período. Um dos conjuntos de leis refere-se à questão de desafetação de área pública de uso
comum do povo, que são as nossas áreas verdes, que caracterizam e significam a escala bucólica.
O somatório das áreas objeto de desafetação na área tombada resultou no correspondente a 22
campos de futebol, o que, segundo ela, seria assustador. O Presidente Substituto informou que já
ocorria a licitação sobre a elaboração do plano diretor da área tombada e esse plano diretor teria
como objetivo de reverter essas áreas que foram transformadas em áreas comerciais ou áreas
residenciais, mas, sobretudo, preservar e dar uma nova condição de controle sobre a área tombada.
Aproveitou para informar que havia um termo de cooperação entre a Cidade de Montpellier, na
França em relação às questões vinculadas ao plano urbanístico e transporte, com a instalação do
veículo leve sobre trilhos (VLT) que se pretendia instalar na avenida W3, nesse sentido, também
ocorreria, em novembro do corrente ano, uma exposição e um fórum para debater esses assuntos,
o que fazia parte também do ano da França no Brasil. A Conselheira Ana Maria Nogales parabe-
nizou a apresentação do relatório e colocou a UnB também participando da organização da
próxima reunião do Capitals Alliance, e propôs para que durante o ano de 2009 fossem realizados
alguns eventos preparatórios para essa discussão em 2010. Ao passo que o Conselheiro José
Silvestre Gorgulho sugeriu que, dentro do 3° Congresso Mundial de Engenharia, que ocorreria em
Brasília, a partir do dia 2 de dezembro, fosse aberto um fórum para discutir o temário desta
reunião de março de 2010. Destarte, a Conselheira Lélia Barbosa de Sousa Sá ofereceu o espaço
para tais discussões entre os dias precedentes ao 3° Congresso Mundial de Engenharia, 29 a 1° de
Dezembro, cabendo então só a discussão da infra-estrutura e organização. Com tanto, vencido
esse item, o Presidente Substituto passou ao próximo item da pauta, que tratava do projeto
Parque Ciência e Tecnologia, que deverá abrigar o pólo de TVs digitais. Encarregado pela Apre-
sentação, o Sr. Fernando Canale, representando o escritório de Arquitetura Jaime Lerner ateve-se
à apresentação do plano de ocupação da área. O Parque Ciência e Tecnologia se situaria ao lado do
Centro Cultural Banco do Brasil (CCB) e da sede do Instituto do Patrimônio Histórico e Cultural
(IPHAN), no Pólo 7, ao lado do Lago Paranoá, abrigaria seis emissoras de televisão, sendo cinco
privadas e uma pública, cada uma com um terreno de 125m por 100m, totalizando 12.500m². O
Parque contaria com seis quarteirões e uma rua, chamada Rua Digital, que seria um espaço
público, uma praça digital comum a todos com capacidade para 800 pessoas em dias de evento,
uma aldeia digital, o espaço da ciência, o circo da ciência, um equipamento móvel em que malaba-
ristas, equilibristas também fariam parte do ensinamento da matemática, da física, um teatro
cinema e um heliponto. Cada terreno seria ocupado por um edifício de ocupação no alinhamento,
com um recuo e nesse recuo haveria uma projeção da programação da emissora no exato momento.
Os edifícios não passariam de dois andares. Cada emissora teria espaços de consultas ao acervo,
acervo esse disponibilizado por cada uma dessas emissoras 24 horas. A Conselheira Sylvia Ficher
criticou o projeto afirmando que sua impressão era que mais uma vez era um montão de formas,
espaços, tudo bem esquemático, muito teórico, um layout teórico, ou seja, mais uma vez se
propondo umas ocupações um tanto quanto pirotécnicas para não se sabia nem para quê, enquan-
to espaços da cidade estariam, segundo ela caindo aos pedaços, mal ocupados, desqualificados.
Esse seria mais um desses projetos que se percebe no que eles atendem as reais necessidades e não
se percebe a que veio. Criticou ainda a setorização dos espaços de Brasília, tal como o Setor
Bancário, o Setor Hoteleiro, entre outros, defendendo a concentração de esforços na requalifica-
ção dos espaços da cidade num aproveitamento de um infinito número de construções ociosas
nessas discussões do 50 anos de Brasília. O Sr. Fernando Canale esclareceu que originalmente o
pólo estava previsto para o Parque de Ciência e Tecnologia e que a demanda surgida pelas
emissoras de TV com sede em Brasília foi exatamente um local onde eles pudessem estar dentro
de um novo espaço, porque as áreas existentes eram absolutamente insuficientes, haja vista a
complicação que se dá com estacionamento. Então, o objetivo foi atender a essa demanda aprovei-
tando uma área que estava absolutamente ociosa, sem nenhum tipo de ocupação ainda definida
para dar uma estrutura de animação da cidade. O objetivo não era abrigar pura e simplesmente
emissoras de TV digital, mas criar as condições para que as pessoas pudessem se encontrar, fazer
as suas pesquisas, se precisam de uma reportagem que foi há dez anos atrás, etc. Então, seria todo
um conjunto de medidas visando não só como um espaço tecnológico, mas um espaço cultural,
para que se possa ter efetivamente um uso melhor dessas áreas que hoje estão ociosas e lamenta-
velmente sujeitas a todo tipo de ocupação, invasão. Todavia, a Conselheira Sylvia Ficher requereu
que fosse item de pauta para a próxima reunião do Conselho a exposição do trabalho de levanta-
mento das legislações que agridem o patrimônio de Brasília realizado pela Conselheira Tânia
Batella. Ao passo que a Conselheira Tânia Batella endossou as palavras da conselheira Sylvia e
afirmou, na seqüência, que enviaria o seu trabalho à Secretaria Executiva do conselho via e-mail
que pudesse ser distribuído para todos os conselheiros, e se fosse o caso faria a exposição, porém,
ressaltando que a simples leitura seria o suficiente para que todos entendessem o que foi resumido
por ela. Em relação a este projeto especificamente, considerou que a proposta era um pouco
diferente da destinação, pois, parece que está especificamente voltada para as emissoras, enquan-

to o que estava definido para a ocupação deste espaço era mais do que isso, era ciência e
tecnologia. Afirmou que precedente à própria contratação desse estudo de ocupação da área, o
Governo do Distrito Federal deveria ter feito uma avaliação sobre a disponibilidade de espaços já
edificados para verificar o que era necessário, o que seria possível ser aproveitado, pois isso
implica em recursos. Requereu, assim, ter o conhecimento de qual teria sido o programa apresen-
tado ao escritório para se obter aquela proposição. Outro requerimento apresentado por ela foi
que aquele colegiado deveria não só apreciar o projeto, mas sim aprová-lo. Por fim, discordou da
afirmação de que aquele era um espaço ocioso, pois Brasília seria uma cidade ainda em construção
e em ocupação. Já o Conselheiro Sílvio Venâncio Domingos afirmou que aquela era uma área que
tem uma remanescente de mata de Cerrado, portanto, seria importante pensar no projeto, se fosse
adotar esse projeto mesmo, em integração como uma área de parque, uma área mais orgânica.
Informou ainda que havia enviado projeto de sua autoria ao Governador e Vice-Governador do
DF para o aproveitamento daquela área para bares e restaurantes, ressaltando se não seria de se
pensar quais são as prioridades para a cidade, pois a cidade requereria áreas para, de repente, um
novo Pró-DF destinado a bares e restaurantes. O Sr. Fernando Canale esclareceu que haveria
condições de ter uma vegetação nativa, expressiva. Afirmou ainda que a própria lei que define o
Pólo 7 como Parque de Ciência e Tecnologia define uma série de usos possíveis, entre os quais
esse uso que está sendo proposto e poderia até ter atividades de saúde. Portanto, tem um elenco
muito grande de atividades e o parque se enquadra muito bem dentro da própria lei que o criou.
Todavia, afirmou que levaria as considerações de todos ao conhecimento do Sr. Jaime Lerner e que
essa era uma demanda das emissoras. O Conselheiro José Silvestre Gorgulho, ratificou que aquela
era uma demanda das emissoras, por elas estarem já em locais saturados. Ressaltou que era
necessária a implantação da TV digital em Brasília e que isso até demandaria a construção de uma
nova Torre de TV, só que agora digital, e um ponto importante é que Brasília poderia ser a sede
daquelas emissoras, afirmando que aquela era uma primeira discussão e que outras viriam a
ocorrer, inclusive com a participação das próprias emissoras. Contudo, a Conselheira Sylvia
Ficher, sugeriu para que fosse aproveitada a discussão do plano diretor da área tombada para se
revisar uma série de leis. E questionou a questão das demandas afirmando a possibilidade de
deixar as emissoras um pouco mais no aguardo da resposta, pois o a saúde estaria demandando
leitos, porque o déficit de leito hospitalar em Brasília seria gravíssimo. Ao passo que o Conselhei-
ro José Silvestre Gorgulho defendeu novamente o projeto. O Conselheiro Jorge Guilherme Fran-
cisconi apontou para o problema do acesso ao Parque e requereu para os próximos projetos
expostos no Conselho não serem apresentados de forma isolada e pontual ao CONPLAN, mas
sim com suporte de: I) Razões para sua inserção urbanística no local proposto e compatibilidade
com o PDOT; II) Normas urbanísticas que regem o uso e ocupação da área onde o Projeto se
localiza; III) Memória descritiva do Projeto; IV) Objetivos a serem alcançados; V) População alvo
a ser beneficiada e usuária do Projeto; VI) Resultados à serem alcançados; VII) Outros aspectos
considerados relevantes. O Conselheiro Nazareno Stanislau Affonso defendeu novamente a des-
centralização desse pólo para outra cidade, como Taguatinga. E questionou qual seria o investi-
mento financeiro por parte das emissoras. O Presidente Substituto afirmou que as emissoras
iriam comprar o terreno e a infra-estrutura seria custeadas pelas mesmas, sendo um empreendi-
mento sem custos para o governo. Afirmou ainda que seria feita a exposição de motivos. A
Conselheira Lélia Barbosa de Sousa Sá, afirmou que gostou do projeto, porém, necessitariam de
mais subsídio para poder se manifestar. O Presidente Substituto afirmou que o assunto seria
tratado em outra reunião já com a sugestão da Conselheira Tânia para que fossem incorporados os
subsídios. Agradeceu a participação de todos e nada mais havendo a ser tratado declarou encerra-
da a reunião, da qual, eu, Margareth Coutinho Ruas, Secretária ad hoc, lavrei a presente ata, que
após lida e aprovada, será assinada por todos os conselheiros presentes. Presidente Substituto:
Cassio Taniguchi. Conselheiros: Dilson Resende de Almeida, José Silvestre Gorgulho, João Paulo
Ferreira Alves, Júlio Luís Urnau, Adriana Salles Galvão Leite, Sérgio Paz Magalhães,  Ana Maria
Nogales, Lélia Barbosa de Sousa Sá, Tânia Battella de Siqueira, Élson Ribeiro e Povoa, Geraldo
Nogueira Batista, Jorge Guilherme Francisconi, Wanessa Fernandes F. de Oliveira, Vera Mussi
Amorelli,   Adalberto Cléber Valadão, Henrique Brandão Cavalcanti, Sílvio Venâncio Domingos,
Nzareno Stanislau Affonso, Sylvia Ficher. Secretária Ad hoc  Margareth Coutinho Ruas.

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO Nº 32, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a delibe-
ração 45ª Reunião da Diretoria Colegiada, realizada em 24 de novembro de 2008, e o que consta
nos autos do Processo 197.000.933/2008, referente à Concorrência nº 01/2008, cujo objeto é a
contratação de Serviços Laboratoriais para coleta, leitura de nível, transporte e as análises físico-
químicas e bacteriológicas de água bruta (superficial e subterrânea), água tratada e água servida
(residuária e efluente), resolve: CONHECER e não dar provimento ao recurso interposto pela
empresa LAEE – Laboratório de Análises de Água e Efluente, mantendo assim a decisão proferida
da Comissão Especial de Licitação.

RICARDO PINTO PINHEIRO

DESPACHO Nº 33, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a delibe-
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ração 45ª Reunião da Diretoria Colegiada, realizada em 24 de novembro de 2008, e o que consta
nos autos do Processo 197.000.933/2008, referente à Concorrência nº. 001/2008, cujo objeto é a
contratação de Serviços Laboratoriais para coleta, leitura de nível, transporte e as análises físico-
químicas e bacteriológicas de água bruta (superficial e subterrânea), água tratada e água servida
(residuária e efluente), resolve: CONHECER e não dar provimento ao recurso interposto pela
empresa Conágua Ambiental Ltda., mantendo assim a decisão proferida pela Comissão Especial
de Licitação.

RICARDO PINTO PINHEIRO

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 25 de novembro de 2008.

Processo: 391-001.148/2008. Interessado: Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos.
Assunto: Aquisição de Vale-Transporte na modalidade de Cartão Eletrônico. Conforme Lei nº
4.011, de 12 de setembro de 2007, que criou a bilhetagem automática na forma de cartão eletrôni-
co, substituindo o vale-transporte. E em cumprimento ao disposto no caput e inciso I, do artigo
25, combinado com o artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Ratifico a
Inexigibilidade de Licitação, conforme Parecer da PROJU/IBRAM, fls. nº 83 e 84, em favor da
empresa FACIL BRASILIA TRANSPORTE INTEGRADO, CNPJ 096.335.355.0001-06, cor-
respondente à aquisição de vales-transporte na modalidade de cartão eletrônico para os servido-
res deste Instituto, referente ao mês de novembro do corrente exercício, no valor total de R$
8.680,00 (oito mil, seiscentos e oitenta reais), Nota de Empenho nº 2008NE00457 e determino a
sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, para que adquira a necessária eficácia, à
conta do Programa de Trabalho 18.122.0228.8504.7007 – Concessão de Benefícios a Servidores
do IBRAM–DF, Natureza da Despesa 33.90.39 – Fonte 100, conforme justificativas constantes
no processo acima citado.

ADRIANA SALLES GALVÃO LEITE

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 48, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regi-
mentais, e ainda de acordo com o disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996 e no
inciso I, artigo 38 do Decreto nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1º - Descentralizar dotações orçamentárias, na forma abaixo especificada:
DE: U.O. 18101 – Secretaria de Estado de Educação
       U.G. 160101 – Secretaria de Estado de Educação
PARA: U.O. 11112 – Administração Regional do Guará
             U.G. 190112 – Administração Regional do Guará
Programa de Trabalho: 12.362.0164.1888.0001; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte: 100;
Valor (R$): 150.000,00; Objeto: Reformas Emergenciais no Centro Educacional 1.
Programa de Trabalho: 12.362.0164.1888.0024; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte:
150.000,00; Objeto: Reformas Emergenciais no Centro Educacional 4.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE                             JOEL ALVES RODRIGUES
U.O. Cedente                                                              U.O. Favorecida

PORTARIA CONJUNTA Nº 49, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regi-
mentais, e ainda de acordo com o disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996 e no
inciso I, artigo 38 do Decreto nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1° - Tornar sem efeito a Portaria Conjunta número 42/2008 de 10 de novembro de 2008,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 225, de 12 de novembro de 2008.
Art. 2° - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE                              JOEL ALVES RODRIGUES
U.O. Cedente                                                           U.O. Favorecida

PORTARIA CONJUNTA Nº 50, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regi-
mentais, e ainda de acordo com o disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996 e no
inciso I, artigo 38 do Decreto nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1º - Descentralizar dotações orçamentárias, na forma abaixo especificada:
DE: U.O. 18101 – Secretaria de Estado de Educação
       U.G. 160101 – Secretaria de Estado de Educação
PARA: U.O. 11108 –  Administração Regional de Planaltina
             U.G. 190108 – Administração Regional de Planaltina
Programa de Trabalho: 12.3617.0164.3273.0001; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte: 100;
Valor (R$): 150.000,00; Objeto: Reformas Emergenciais no Centro de Ensino Especial 01.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

  JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE                                     AYLTON GOMES MARTINS
                    U.O. Cedente                                                                    U.O. Favorecida

PORTARIA CONJUNTA Nº 51, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regi-
mentais, e ainda de acordo com o disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996 e no
inciso I, artigo 38 do Decreto nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria Conjunta número 43/2008 de 10 de novembro de 2008,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 225, de 12 de novembro de 2008.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

     JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE                                  AYLTON GOMES MARTINS
                    U.O. Cedente                                                                  U.O. Favorecida

PORTARIA CONJUNTA Nº 52, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regi-
mentais, e ainda de acordo com o disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996 e no
inciso I, artigo 38 do Decreto nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria Conjunta número 46/2008 de 10 de novembro de 2008,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 225, de 12 de novembro de 2008.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

     JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE                                   JOSINO ALVES DE CASTRO
                   U.O. Cedente                                                                     U.O. Favorecida

PORTARIA CONJUNTA Nº 53, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições regi-
mentais, e ainda de acordo com o disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996 e no
inciso I, artigo 38 do Decreto nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1º - Descentralizar dotações orçamentárias, na forma abaixo especificada:
DE: U.O. 18101 – Secretaria de Estado de Educação
       U.G. 160101 – Secretaria de Estado de Educação
PARA: U.O. 11116 – Administração Regional de São Sebastião
             U.G. 190116 – Administração Regional de São Sebastião
Programa de Trabalho: 12.361.0164.3276.0031; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte: 100;
Valor (R$): 42.000,00; Objeto: Reformas Emergenciais na Escola Classe Agrovila São Sebastião.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE                                         JOSINO ALVES DE CASTRO
                  U.O. Cedente                                                                       U.O. Favorecida

PORTARIA Nº 248, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
Dispõe sobre a execução do Programa de Descentralização Administrativa e Financeira no âmbito
da rede pública de ensino do Distrito Federal, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando o disposto no Decreto nº 29.200, de 25 de junho de 2008,
que dispõe sobre a execução do Programa de Descentralização Administrativa e Financeira -
PDAF, resolve:
Art. 1° - Em caráter excepcional, no exercício de 2008, não será realizado o desconto, dos valores
a serem descentralizados às Unidades Executoras, das despesas efetuadas pela unidade central da
Secretaria de Estado de Educação com aquisição de GLP.
Art. 2° - Fica delegada a competência para a assinatura do Termo de Cooperação de que trata o
artigo 11 da Portaria n° 171, de 1° de agosto de 2008 aos Diretores Regionais de Ensino, quando
se tratar de Unidade Executora  vinculada a Instituição de Ensino de sua subordinação e ao Diretor
de Programação Orçamentária e Execução Financeira, quando se tratar de Escola Profissionalizan-
te e do Centro Integrado de Educação Física.
Art. 3° - O percentual de que trata o inciso II do artigo 18 da Portaria n° 171, de 1° agosto de 2008,
fica ampliado para 100% dos recursos recebidos no exercício de 2008, excepcionalmente, inde-
pendente da apresentação de justificativa de que trata o inciso I do mesmo artigo e Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 48, de 24 de novembro de 2008, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, publicada no DODF n° 235, de 26 de novembro de 2008, página 22, ONDE SE LÊ:
“...Portaria nº 48, de 24 de novembro de 2008...”, LEIA-SE: “...Portaria nº 245, de 24 de novem-
bro de 2008...”.

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

PORTARIA Nº 168, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhes são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688, de 29 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão de apoio à realização do II Corrida de Luta contra a Aids,  nos
termos constantes do processo 220.001.082/2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 12, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDU-
CAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o
disposto no parágrafo 2º do artigo 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
Decreto nº 17.256, de 28 de março de 1996, resolvem:
Art. 1º - Dar publicidade à execução orçamentária da educação e de seus programas suplementa-
res, realizada e registrada no SIAC pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,
relativa ao quinto bimestre de 2008, nos termos do Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA                          JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE
Secretário de Fazenda                                        Secretário de Educação
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PORTARIA Nº 457, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos artigos 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º - Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de outubro de 2008, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito
Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 462, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
Autoriza o Banco de Brasília S/A. - BRB a contratar empréstimo com a empresa GRAVIA
INDÚSTRIA E PERFILADOS DE AÇO LTDA, na forma do artigo 72  do Decreto nº 24.430, de
02 de março de 2004.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 72  do Decreto nº 24.430, de 02
de março de 2004, considerando o teor da Resolução nº 407 - DO CONSELHO DE GESTÃO
DO PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO PRODUTIVO DO DISTRITO
FEDERAL - COPEP/DF, de 10 de outubro de 2008, publicada no DODF nº 216, de 30 de
outubro de 2008, página 24 que aprovou a concessão do incentivo creditício do PRO/DF II;
considerando o teor do Parecer Técnico 438/2008 da Diretoria de Incentivos Fiscais e Credití-
cios da Subsecretaria PRÓ/DF e considerando o que consta do Processo nº 370.000765/2008,
páginas 62 a 68, resolve:
Art. 1º - Autorizar o Banco de Brasília S/A. – BRB  a contratar financiamento em observância ao
artigo 72  do Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, com a empresa GRAVIA INDÚSTRIA
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E PERFILADOS DE AÇO LTDA, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal sob o nº
07.317.248/008-10 e no CNPJ/MF sob o nº 26.487.744/0010-67, estabelecida ao Setor Industrial
– QI 10 – Lotes 43/49, Taguatinga - Distrito Federal, observadas as seguintes condições:
I - prazo para fruição do benefício: 25 anos.
II – período de fruição:
a) termo inicial: outubro de 2008;
b) termo final: 300 meses a contar do termo inicial, ou até a amortização total do valor do
financiamento concedido, o que ocorrer primeiro;
III – valor máximo do financiamento a ser concedido ao final de 25 anos: R$ 7.885.291,16 (sete
milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e noventa e um reais e dezesseis centavos).
IV - empreendimento incentivado: produtos de industrialização própria e a importação do exte-
rior das mercadorias constantes nos seguintes capítulos:

V - percentual de incentivo: 70% (setenta por cento) do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - ICMS devido pelo empreendimento incentivado.
Art. 2º - A liberação de cada parcela do financiamento condiciona-se a:
I – comprovação mensal do recolhimento:
a) de 30% do ICMS devido pela importação do exterior de produtos constantes no empreendi-
mento incentivado;
b)  de 30% do ICMS devido pela produtos industrializados incentivados
c) do ICMS proveniente da comercialização de  mercadorias não incentivadas;
d) do ICMS devido na importação do exterior de produtos não incentivados;
e) do ICMS devido pela comercialização de produtos de terceiros;
f) do ICMS devido relativo ao Diferencial de Alíquota de material de uso/consumo e bem destina-
do ao ativo permanente;
g) do ICMS devido por Substituição Tributária;
h) de emolumento em favor do Fundo de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal -
FUNDEFE, efetuado na Agência 100 do BRB, na conta corrente nº.800.086-5, no valor equiva-
lente a 0,5% (cinco décimos por cento) de cada parcela do financiamento liberada;
g) de depósito em CDB de 10% do valor a financiar;
II – apresentação mensal das Declarações de Importação e notas fiscais de entrada;
III – envio mensal do Livro Fiscal Eletrônico, na forma da Portaria nº 210, de 14 de julho de 2006;
IV – incidência, no mês de janeiro de cada ano, de juros de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês,
incidentes sobre os saldos devedores e sobre as parcelas liberadas no período de janeiro a dezem-
bro de cada ano.
Art. 3º - O percentual do incentivo creditício tributário e o valor total do financiamento serão
revisados no mês de janeiro de cada ano, com base na análise de geração de emprego e recolhimen-
to do ICMS do empreendimento incentivado.
Art. 4º - O pedido de cada parcela de financiamento deverá ser formalizado na Subsecretaria da
Receita/SEF até o dia previsto para pagamento do ICMS referente às operações próprias do
contribuinte, ou declaração de não-utilização do benefício nos meses em que não houver operaci-
onalização no âmbito do PRÓ-DF, até o seu termo final.
Art. 5º - A utilização do benefício constante da Resolução do COPEP somente terá efeito após a
celebração do contrato de que trata esta Portaria.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 463, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008.
Autoriza o Banco de Brasília S/A. - BRB a contratar empréstimo com a empresa MEDLEY
S.A. INDÚSTRIA FARMACÊUTICA, na forma do artigo 72  do Decreto nº 24.430, de 02 de
março de 2004.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 72  do Decreto nº 24.430, de 02 de
março de 2004, considerando o teor da Resolução nº 412 - DO CONSELHO DE GESTÃO DO
PROGRAMA DE APOIO AO EMPREENDIMENTO PRODUTIVO DO DISTRITO FEDE-
RAL - COPEP/DF, de 10 de outubro de 2008, publicada no DODF nº 216, de 30 de outubro de
2008, que aprovou a migração do incentivo creditício do PRO/DF para o PRO/DF II; consideran-
do o teor do Parecer Técnico 253/2008 da Diretoria de Incentivos Fiscais e Creditícios da Subse-
cretaria PRÓ/DF e considerando o que consta do Processo nº 160.001.878/200, páginas 290 a
297,  resolve:
Art. 1º - Autorizar o Banco de Brasília S/A. – BRB a contratar financiamento em observância ao
artigo 72  do Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, com a empresa MEDLEY S.A.
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal sob o nº

07.425.683/002-20 e no CNPJ/MF sob o nº 50.929.710/0003-30, estabelecida à Área Especial
Saia Velha, Sala 02, 1º Pavimento – Santa Maria  - Distrito Federal, observadas as seguintes
condições:
I - prazo para fruição do benefício: 25 anos.
II – período de fruição:
a) termo inicial: novembro de 2008;
b) termo final: 300 meses a contar do termo inicial, ou até a amortização total do valor do
financiamento concedido, o que ocorrer primeiro;
III – valor máximo do financiamento a ser concedido ao final de 25 anos: R$ 258.032.907,00
(duzentos e cinqüenta e oito milhões, trinta e dois mil, novecentos e sete reais).
IV - empreendimento incentivado: importação do exterior e produção de bens constantes nos
seguintes capítulos NCM e bens a serem incorporados ao ativo fixo da empresa:

V - percentual de incentivo: 70% (setenta por cento) do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido pelo empreendimento incentivado.
Art. 2º - A liberação de cada parcela do financiamento condiciona-se a:
I – comprovação mensal do recolhimento:
a) de 30% do ICMS devido pela importação do exterior de produtos constantes no empreen-
dimento incentivado;
b) do ICMS proveniente de suas atividades próprias;
c) do ICMS devido na importação do exterior de produtos não incentivados;
d) do ICMS devido relativo ao Diferencial de Alíquota de material de uso/consumo e bem
destinado ao ativo permanente;
e) do ICMS devido por Substituição Tributária;
f) de emolumento em favor do Fundo de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal -
FUNDEFE, efetuado na Agência 100 do BRB, na conta corrente nº.800.086-5, no valor
equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) de cada parcela do financiamento liberada;
g) de depósito em CDB de 10% do valor a financiar;
II – apresentação mensal das Declarações de Importação e notas fiscais de entrada;
III – envio mensal do Livro Fiscal Eletrônico, na forma da Portaria nº. 210, de 14 de julho
de 2006;
IV – incidência, no mês de janeiro de cada ano, de juros de 0,2% (dois décimos por cento) ao
mês, incidentes sobre os saldos devedores e sobre as parcelas liberadas no período de janeiro
a dezembro de cada ano.
Art. 3º - O percentual do incentivo creditício tributário e o valor total do financiamento serão
revisados no mês de janeiro de cada ano, com base na análise de geração de emprego e
recolhimento do ICMS do empreendimento incentivado.
Art. 4º - O pedido de cada parcela de financiamento deverá ser formalizado na Subsecretaria
da Receita/SEF até o dia previsto para pagamento do ICMS referente às operações próprias
do contribuinte, ou declaração de não-utilização do benefício nos meses em que não houver
operacionalização no âmbito do PRÓ-DF, até o seu termo final.
Art. 5º - A utilização do benefício constante da Resolução do COPEP somente terá efeito
após a celebração do contrato de que trata esta Portaria.
Art. 6º - Ficam mantidos os vencimentos das parcelas já liberadas pelo PRO/DF I, de que
trata a Lei nº 2.483/99
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 20, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008.
Credencia contribuintes para emissão de NFe, nos termos do Ajuste SINIEF nº 07/2005.
O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
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ções regimentais previstas no artigo 103, inciso II da Portaria nº 563, de 05 de setembro de
2002, e com fundamento na cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 07/2005, declara: Os
contribuintes abaixo relacionados ficam credenciados para a emissão de Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NFe, com vigência a partir de 1º/11/2008. O presente credenciamento não dispensa o
contribuinte de executar os testes e procedimentos necessários à habilitação para emissão da
NFe; 3) Ficam os contribuintes ora credenciados autorizados a requererem o Pedido de
Aquisição de Formulário de Segurança – PAFS, para fins de emissão do Documento Auxiliar
de Nota Fiscal Eletrônica – DANFE em contingência, dispensados o Regime Especial e a
Autorização de Impressão de Documentos Fiscais – AIDF, nos termos da cláusula décima
sétima-A, II, do Ajuste SINIEF 07/2005. Relação de Contribuintes: RAZÃO SOCIAL/
NOME; CF/DF; CNPJ: 1) LABORATORIOS BAGO LTDA; 07.477.137/002-80;
04.748.181/0006-02 e 2) PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS S/A; 07.421.808/002-05; 45.453.214/0023-67.

ROSSINI DIAS DE SOUZA

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA

ATO DECLARATÓRIO Nº 82, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/1996 e/ou 3.804/2006
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Único à Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso
da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento nas Leis nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996
e/ou 3.804, de 08 de fevereiro de 2006, declara: ISENTO do Imposto sobre a Transmissão
“Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, o(s) interessado(s)
abaixo discriminado(s), em relação ao(s) bem(ns) deixado por falecimento da pessoa que
especifica, conforme o(s) respectivo(s) processo(s) na seguinte ordem: PROCESSO, BENE-
FICIÁRIO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, VALOR DA RENÚNCIA: 125.002.023/2008,
CARLOS ALBERTO CARNIELLI VILLELA, OSMUNDA CARNIELLI VILLELA, 12/06/
2008, R$ 2.199,03; 042.006.175/2008, TEREZINHA CONCESSA BAESSA LIMA, ADER-
JAL AMARAL DE LIMA, 06/03/2008, R$ 615,90; 042.006.376/2008, JOSELI BISPO DA
PAZ, MARIA SOFIA DE OLIVEIRA, 05/08/2005, R$ 1.800,00. O benefício condiciona-se
ao atendimento das condições legais e em caso de sobrepartilha não exclui a obrigatoriedade
do recolhimento do tributo em razão de cessão, renúncia ou desistência de direitos relativos
às transmissões em favor de pessoa determinada conforme artigo 1º, inciso VI do Decreto n°
16.116, de 02 de dezembro de 1994.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 83, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008.
Isenção do IPTU/TLP - aposentados/pensionistas
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648,
de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de
2007, artigo 1º, inciso V alínea “a”, e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro
de 1996 e artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998, declara: ISENTO do
imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza
Pública – TLP, no exercício de 2008, no percentual de 100%, o(s) imóvel(is) pertencente(s)
ao(s) aposentado(s)/pensionista(s) abaixo relacionado(s) na seguinte ordem: PROCESSO,
BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU E DA
TLP. 042.006.008/2008, BERENICE MANGUEIRA PEGADO, QNL 24 CJ D CS 23,
45230803, R$ 153,89 (IPTU 2008), R$ 93,78 (TLP 2008); 042.005.070/2008, JOÃO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, QS 08 CJ 210 BL C LT 12, 47129980, R$ 85,12 (IPTU
2008), R$ 40,19 (TLP 2008); 042.005.262/2008, ANTÔNIA MATOS DA SILVA, QR 504
CJ 4 LT 6, 4566459-7, R$ 59,23 (IPTU 2008), R$ 47,85 (TLP 2008); 042.004.822/2008,
ANTONIA NEPOMUCENO SIPAUBA, QNL 20 VIA 29 CASA 01, 45224463, R$ 92,29
(IPTU 2008), R$ 46,89 (TLP 2008).

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 84, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008.
Isenção do IPTU/TLP - aposentados/pensionistas
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648,
de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de

2007, artigo 1º, inciso V alínea “a”, e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro
de 1996 e artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998, declara: ISENTO do
imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza
Pública – TLP, nos exercícios de 2005 a 2008, no percentual de 100%, o(s) imóvel(is)
pertencente(s) ao(s) aposentado(s)/pensionista(s) abaixo relacionado(s) na seguinte or-
dem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, VALOR DA RENÚNCIA
DO IPTU E DA TLP. 046.006.875/2007, JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS, QNL 26
CJ E CS 14, 4523524-4, R$ 111,76 (IPTU 2005), R$ 90,44 (TLP 2005), R$ 117,35 (IPTU
2006), R$ 95,44(TLP 2006), R$ 120,39 (IPTU 2007), R$ 97,91 (TLP 2007), R$ 131,59
(IPTU 2008), R$ 93,78 (TLP 2008).

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 85, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.
Isenção do IPTU/TLP - aposentados/pensionistas
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso
da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V alínea “a”, e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996
e artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998, declara: ISENTO do imposto sobre
a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, nos
exercícios de 2002 e 2003, no percentual de 100%, o(s) imóvel(is) pertencente(s) ao(s)
aposentado(s)/pensionista(s) abaixo relacionado(s) na seguinte ordem: PROCESSO, BENE-
FICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU E DA TLP.
042.004.171/2008, NERCI HONÓRIO DA COSTA, QR 113 CJ 4 LT 10, 46714278, R$
30,21 (IPTU 2002), R$ 29,00 (TLP 2002), R$ 32,91 (IPTU 2003), R$ 31,62 (TLP 2003).

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 123, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições prevista no inciso X do artigo 78 do Anexo Único à Portaria nº
648, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e
tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de
março de 2007, decide: INDEFERIR por falta de amparo legal, o(s) pedido(s) de isenção do
Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis ou Doação de Bens e Direitos – ITCD, incidente
sobre a transmissão “causa mortis”, relativo ao(s) seguinte(s) processo(s), contrariando as
Leis nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996 e/ou 3.804, de 08 de fevereiro de 2006, conforme
exposto na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, “DE CUJUS”, DATA DO ÓBI-
TO, MOTIVO. 042.006.025/2008, WILLIAM MASSAO KORESSAWA, EURICO NO-
GUEIRA DE MELO, 08/08/1991, constatou-se que o óbito ocorreu antes da vigência da Lei,
e o imóvel de objeto da partilha não servia de moradia para o “de cujus”; 042.006.003/2008,
ANDRÉ PINHEIRO VIEIRA, ALAOR INÁCIO VIEIRA, 31/08/2008, constatou-se que os
bens pertencentes ao espólio superam o valor de R$ 64.503,14, contrariando,desta forma, o
texto da Lei; 042.006.069/2008, PEDRO ALVES DOS SANTOS, LUCÍLIA ALVES DOS
SANTOS, 06/12/1993, constatou-se que o óbito ocorreu antes da vigência da Lei. Cumpre
esclarecer que, nos termos do parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto n° 16.106/94,
o(s) interessado(s) poderá(ão) recorrer da presente decisão no prazo de 20 (vinte) dias a
contar da sua publicação.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO N° 124, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso
da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de
2007, com fundamento na Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada pela Lei nº
2.670, de 11 de janeiro de 2001 e Lei n° 4.071, de 27 de dezembro de 2007, decide:
INDEFERIR o pedido de remissão e não incidência do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA, para os veículos abaixo relacionados, objeto de roubo, furto
ou sinistro na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, VEÍCULO, PLACA E
MOTIVO: 127.010.726/2008, ANGELÚCIA SARAIVA PIRES VASCONCELOS, FIAT/
TEMPRA IE, KCF4348, constatou-se que o boletim de ocorrência que deu origem ao
roubo/furto do veículo, bem como a Certidão apresentada não substitui a referida ocorrên-
cia policial, documentação necessária à análise do pedido e exigida pela legislação vigente.
Cumpre esclarecer que, nos termos do parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto n°
16.106/94, os interessados poderão recorrer da presente decisão no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da sua publicação.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO



PÁGINA   43Nº 237, sexta-feira, 28 de novembro de 2008 Diário Oficial do Distrito Federal
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 125, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.

A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21
de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1°, inciso V, alínea “a” e com fundamento no item 93, Caderno I, Anexo I do Decreto
nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, alterado pelo Decreto nº 27.819, de 29 de março de
2007, bem como pelo convênio ICMS n° 03/07, decide: INDEFERIR, o(s) pedido(s) de
isenção do ICMS para a compra de veículo novo destinado a portadores de necessidades
especiais, para o(s) requerente(s) a seguir identificado(s), na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, CPF, MOTIVO: 042.006.609/2008, RAQUEL LARA DE QUEIROZ,
552.397.651-20, constatou-se que o interessado adquiriu o veículo com o benefício fiscal
Isenção ICMS há menos de 03 (três) anos, contrariando, assim, a legislação vigente. O(s)
interessado(s) poderá(ão) recorrer da presente decisão no prazo de 20(vinte) dias, a contar
da publicação deste Despacho no DODF.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 35, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
ASSUNTO: Isenção do IPTU/TLP - Aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998, decide:
CASSAR a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
e Taxa de Limpeza Pública – TLP dos imóveis abaixo relacionados, tendo em vista o
óbito dos beneficiários, na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, INSCRI-
ÇÃO, DATA DA CASSAÇÃO: 042.000.306/2004, OLINDA GARCIA VITOR,
20106688, 26/06/2008.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 36, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
ASSUNTO: Isenção do IPTU/TLP - Aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso
da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de
2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro
de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, decide: CASSAR a isenção
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e Taxa de Limpeza
Pública – TLP dos imóveis abaixo relacionados, na seguinte ordem: PROCESSO, INTE-
RESSADO, INSCRIÇÃO, DATA DA CASSAÇÃO, visto que possuem área construída
superior a 120m²: 042.000.847/2005, MASSAMI SUGUIURA, 2047945X, 29/10/2008;
042.004.327/2004, RAIMUNDA ALVES VASCONCELOS, 20479484, 29/10/2008;
042.001.514/2004, CLAUDINA FRANCISCA NETA, 2049310X, 29/10/2008;
042.000.858/2004, MARIA NOGUEIRA DE VASCONCELOS, 45097348, 29/10/2008;
042.000.520/2004, MARIA EVANGELISTA SOARES, 20616341, 24/10/2008;
042.004.578/2004, MARIA FERREIRA DOS SANTOS, 20303793, 29/10/2008;
042.000.978/2004, RITA DA CONCEIÇÃO SATIRO DA SILVA, 45687552, 10/09/2008;
042.001.297/2004, RAIMUNDA TEIXEIRA SILVA, 45489432, 30/10/2008; 042.001.779/
2004, ANA MARIA DE JESUS, 4675699X, 29/10/2008; 042.003.915/2004, ARACI AL-
VES FERREIRA, 45652740, 10/09/2008; 042.004.547/2004, GONÇALA MARIA DA
CONCEIÇÃO, 45483515, 30/10/2008; 042.007.139/2005, REGINA ROCHA DE CAR-
VALHO, 20480482, 29/10/2008. Cumpre esclarecer que no prazo de 20 dias poderá ser
apresentado recurso contra a presente decisão conforme disposto no parágrafo 3º, inciso
II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHO DA GERENTE
Em 19 de novembro de 2008.

A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21
de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, delegada
pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “b”, AUTO-
RIZA a restituição/compensação de tributos aos contribuintes abaixo relacionados, na se-

guinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, TRIBUTO, VALOR (R$): 043.002.908/2008,
IVANY NASCENTE GUIMARÃES, INDÉBITOS IPVA, R$ 606,66; 043.002.952/2008,
GERALDO SERGIO FILHO, INDÉBITOS IPVA, R$ 85,00; 044.001.218/2008, WAN-
DERLEY VALADARES LACERDA, INDÉBITOS IPVA, R$ 212,10; 127.008.929/2008,
IRACELIA GREGORINE SIQUEIRA, INDÉBITOS IPVA, R$ 257,83; 042.005.313/2008,
CREMILDA DE FATIMA DOS SANTOS XAVIER, INDÉBITOS IPVA, R$ 583,70;
124.005.807/2006, ANTONIA CARDODO DAS NEVES, INDÉBITOS PARCELAMEN-
TO, R$ 217,75; 042.004.151/2008, MARIA DE FÁTIMA ANDRADE DE ARAÚJO, IPTU/
TLP, R$ 104,66.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHOS DA GERENTE
Em 24 de novembro de 2008.

A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de2002, delegada pela
Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “b”, resolve
INDEFERIR o(s) pedido(s) de restituição para o(s) processo(s) abaixo relacionado(s) na
seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, MOTIVO, TRIBUTO: 042.004.435/2008,
JOSÉ CARLOS BEZERRA DE SIQUEIRA, constatou-se que não houve isenção do IPVA/
2005 para o veículo JGL1888, sendo, portanto, tributo devidamente pago. Cumpre esclare-
cer que, nos termos do parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto n° 16.106/94, o(s)
interessado(s) poderá(ão) recorrer da presente decisão no prazo de 20 (vinte) dias a contar da
sua publicação.

A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21
de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alínea “a”, resolve: TORNAR SEM EFEITO parte do Despacho de
Cassação nº 22, de 27 de novembro de 2007, publicado no DODF n° 229, de 03 de dezembro
de 2007, página 20, referente ao processo abaixo relacionado na seguinte ordem: PROCES-
SO, INTERESSADO. 042.000.811/2004, AGUIDA ALVES MACIEL.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 94, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de
1996, declara: ISENTO(S) do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de
Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, o(s) interessado(s) abaixo relacionado(s), em relação
aos bens deixados por falecimento da pessoa que especifica, conforme ordem: PROCES-
SO, BENEFICIÁRIO, DE CUJUS, ÓBITO, VALOR DA RENÚNCIA: 046.009.190/2007,
VANIA DE OLIVEIRA MARQUES, TEREZINHA DE OLIVEIRA MARQUES,  30/04/
2005, R$ 376,73; 046.003.281/2008, ROSANGELA SOUSA DO NASCIMENTO, JOSÉ
FURTADO DO NASCIMENTO, 11/12/2006, R$ 681,34; 046.001.765/2008, MARIA
PENHA DA SILVA, JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA, 16/05/2007, R$ 1.000,00;
046.003.854/2008, MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA, LUIZ CARLOS SOARES, 18/
12/2007, R$ 870,72, 127.006.797/2008, MARIA APARECIDA DE SOUZA, IDALINO
FERREIRA DE SOUZA, 22/08/2004 e ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUZA,
16/01/2006, R$ 990,69; 042.004.740/2008, GISELE MARIA PEREIRA DE SOUSA, FRAN-
CISCO PEREIRA DE SOUSA E CARMELITA MARIA DE SOUSA, 12/07/2004 e 24/02/
2004, R$ 1.257,49, 127.010.884/2008, DELZITA MARA DA SILVA LIMA, MANUEL
PEREIRA DE LIMA, 28/08/2007, R$ 1.085,80; 046.003.386/2008, JOÃO BATISTA SIL-
VA, MARIA LAURINDA DA SILVA, 12/07/2007, R$ 722.17. 046.003.275/2008, FER-
NANDA SATOMI TO, LEILA HARUMI ITO, 14/11/2007, 2.105,99. O benefício condi-
ciona-se ao atendimento das condições legais em caso de sobrepartilha e não exclui a
obrigatoriedade do recolhimento do tributo em razão de cessão, renúncia ou desistência de
direitos relativos às transmissões em favor de pessoa determinada conforme artigo 1º,
inciso VI do Decreto n° 16.116, de 02 de dezembro de 1994.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA
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ATO DECLARATÓRIO Nº 95, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Isenção do IPTU/TLP – Aposentadas/Pensionistas
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL,  no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648,
de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e
no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de
março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento no artigo 3º, §§ 1º e 2º da
Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996 e o artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro
de 1998, e/ou incisos VI e XII do artigo 2º da Lei n° 4.022, de 28 de setembro de 2007,
e inciso VII do artigo 5º da Lei n° 4.072, de 27 de dezembro de 2007, declara: ISENÇÃO
PARCIAL do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e da
Taxa de Limpeza Pública – TLP, no(s) exercício(s) de 2007 e 2008, no percentual de
50%, para o imóvel  pertencente a(os)  aposentado(as)/pensionista(s)  abaixo
relacionado(as) na seguinte ordem: Processo, Beneficiário, Imóvel, Inscrição, Valor da
Renúncia do IPTU e da TLP: 046.002.685/2007, MARIA DE LOURDES CORDEIRO
ARAUJO, QNM 06 CJ N LT 05, 35031875, R$ 58,27, R$ 48,95; R$ 67,93, R$ 26,79;
046.000.759/2008, ARCENIO ANTONIO DOS REIS, QNP 13 CJ V LT 47, 30636353,
R$ 32,58, R$ 35,60; R$ 35,50, R$ 20,09. Vale lembrar que o benefício deve ser reconhe-
cido anualmente pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 96, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Isenção do IPTU/TLP – Aposentados/pensionistas - Lei nº 1.362/96
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996 e artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998, e/ou incisos VI
e XII do artigo 2º da Lei n° 4.022, de 28 de setembro de 2007, e inciso VII do artigo 5º da
Lei n° 4.072, de 27 de dezembro de 2007, declara: ISENTO(S) do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de Limpeza Pública – TLP, no(s)
exercício(s) abaixo relacionados, no percentual de 100%, o(s) imóvel(is) pertencente(s)
ao(s) aposentado(as)/pensionista(s) na seguinte ordem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO,
IMÓVEL, INSCRIÇÃO, EXERCICIO, VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU E DA TLP:
046.000.260/2007, ELZA DE OLIVEIRA DA SILVA, QNN 24 CJ I LT 38, 35207876,
2008, R$ 78,13, R$ 53,59; 046.000.206/2007, RAIMUNDO BATISTA DA SILVA, QNN
26 CJ B LT 30, 35214511, 2007 e 2008, R$ 90,62, R$ 97,91; R$ 105,64, R$ 53,59;
046.009.244/2007, JOÃO DE DEUS ALVES DA SILVA, QNM 19 CJ I LT 47, 35064927,
2007 e 2008; 046.009.546/2007, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, QNM 03 CJ F
LT 46, R$ 169,79, R$ 97,91, R$ 172,29, R$ 53,59, 35008431, 2008, R$ 153,35, R$
53,59; 046.003.320/2004, AURELIANO DE ABREU NEIVA, QNN 24 CJ B LT 15,
30457297, 2008, R$ 134,57, R$ 53,59; 046.000.777/2008, DALILA DE SOUZA, QNN
40 CJ E LT 02, 45566771, 2008, R$ 100,52, R$ 53,59; 046.001.045/2008, CLARINDO
MANOEL PEREIRA, QNM 20 CJ E LT 25, 35069503, 2006 a 2008, R$ 124,65, R$
95,44, R$ 127,88, R$ 97,91, R$ 149,08, R$ 53,59; 046.001.310/2008, ANTONIO GO-
MES MARTINS, QNP 09 CJ N LT 21, 30616093, 2008, R$ 78,16, R$ 22,97; 046.000.830/
2008, GENIVAL PEREIRA NEVES, QNN 17 CJ G LT 34, 35165847, 2008, R$ 124,38,
R$ 53,59. O benefício será renovado automaticamente pela SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, desde que sejam mantidas as condições que
o fundamentaram.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 147, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL,  no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648,
de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e
no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de
março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, decide:
CASSAR a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
e Taxa de Limpeza Pública - TLP, abaixo relacionado, no exercício de 2008 a partir do
mês de janeiro, tendo em vista constatação da área superior a 120 metros quadrados:
PROCESSO, INTERESSADO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, EXERCICIO(S): 046.004.932/
2005, SEBASTIÃO JOSÉ LOPES, QNM 23 CJ L LT 21, 3509298X, 2008; 046.003.555/
2006, RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ, QNN 09 CJ B LT 07, 35155965, 2008;
046.001.970/2005, INÁCIO CASSIMIRO, QNM 23 CJ M LT 33, 35093587, 2008;

046.001.780/2004, CLARINDA GONÇALVES DOS REIS, QNM 23 CJ L LT 25,
35093021, 2008; 046.001.630/2004, ALBERTINA ALVES DA COSTA, QNM 03 CJ J
LT 07, 35009969, 2008; 046.000.032/2004, AMEZIA GONÇALVES DA SILVA, QNM
03 CJ C LT 30, 35006838, 2008; 046.001.973/2004, MARIA NUNES COSTA, QNM
23 CJ D LT 33, 35089261, 2008; 046.001.706/2004, RUTH TAVARES BASTOS, QNM
03 CJ P LT 14, 35012609, 2008 ; 046.001.230/2004, FRANCISCO RODRIGUES DOS
SANTOS, QNM 05 CJ E LT 44, 35021373, 2008, 046.001.189/2004, JOSÉ PEREIRA
DA SILVA, QNM 23 CJ M LT 21, 35093560, 2008, 046.000.999/2004, VENANCIO
XAVIER PRATES, QNM 23 CJ E LT 31, 35089725, 2008, 046.000.657/2005, MARIA
DO CARMO SOARES, QNN 19 CJ C LT 18, 35171197, 2008; 046.000.044/2004,
JOÃO FRANCISCO MINZE, QNM 21 CJ K LT 33, 35188626, 2008; 046.000.360/
2004, ALAIDE DE OLIVEIRA DE JESUS, QNM 23 CJ A LT 34, 35088141, 2008;
046.000.649/2005, JOÃO ALEXANDRE DA SILVA, QNM 23 CJ L LT 24, 35093013,
2008; 046.000.681/2004, VITORIA CANDIDA DA SILVA, QNN 19 CJ N LT 23,
35176520, 2008; 046.000.793/2004, ANTONIO AGOSTINHO DA COSTA, QNN 21
CJ G LT 20, 35186577, 2008; 046.002.052/2004, JOÃO FELIX DE OLIVEIRA,  QNN
19 CJ I LT 16, 35174056, 2008; 046.002.763/2006, ADALGIZA FERREIA DE SOUSA,
QNM 01 CJ E LT 16, 35001852, 2007 e 2008 . Cabe ressaltar que o interessado tem o
prazo de 20 dias para recorrer da presente decisão conforme o disposto no parágrafo 3º,
inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 148, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, decide:
CASSAR a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
e Taxa de Limpeza Pública - TLP, em virtude do óbito do titular do imóvel abaixo
relacionado(s), na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, IMÓVEL, INSCRI-
ÇÃO, EXERCICIO(S): 046.000.455/2006, JOSUÉ FLORENCIO DOS SANTOS, QNM
24 CJ C LT 16, 35095571, 2006 (a contar do mês de agosto); 046.000.294/2004, MA-
NOEL FERREIRA SANTIAGO, QNN 19 CJ D LT 07,, 35171561, 2008 (a contar do
mês de maio); 046.003.699/2005, IZAURA FRANCSICA DOS SANTOS, QNP 16 CJ I
LT 49, 3046269X, 2006 (a contar do mês de janeiro); 046.001.287/2005, HONORINA
ALVES DIAS, QNN 23 CJ K LT 07, 35201800, 2008 (a partir do mês de julho. Cabe
ressaltar que no prazo de 20 dias poderá ser apresentado recurso contra a presente
decisão conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº
16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 149, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, decide:
CASSAR a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
e Taxa de Limpeza Pública - TLP, em função de óbito do(s) cônjuge(s) do(s) titular(es)
do(s) imóvel(s) abaixo relacionado(s), na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSA-
DO, DATA DO ÓBITO DO CÔNJUGE, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, EXERCICIO(S):
046.000.616/2004, ANTONIO FERREIRA DA SILVA FILHO, QNM 19 CJ E LT 35,
35062886, 2006 ( a partir do mês de abril). Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo
de 20 dias para recorrer da presente decisão conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso
II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 150, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
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de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, decide:
CASSAR a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
e Taxa de Limpeza Pública - TLP, em função da venda do imóvel abaixo relacionado(s),
no exercício de 2006 a partir do mês de janeiro na seguinte ordem: PROCESSO, INTE-
RESSADO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, EXERCICIO(S): 046.001.102/2004, WYLDA SCO-
FIELD FURLETTI, QNM 19 CJ J LT 38, 35065311, 2006; 046.000.325/2004, VALDE-
MAR GOMES GUERRA, QNP 32 CJ X LT 20, 30749581, 2006. Cabe ressaltar que no
prazo de 20 dias poderá ser apresentado recurso contra a presente decisão conforme o
disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 151, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, e/ou incisos
VI e XII do artigo 2º da Lei n° 4.022, de 28 de setembro de 2007, e inciso VII do artigo
5º da Lei n° 4.072, de 27 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção
do IPTU/TLP, para o(s) imóvel(is) abaixo relacionados na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, ENDEREÇO, EXERCICIO, tendo em vista que a área construída é
superior a 120 metros quadrados: 046.002.933/2008, SALVADOR PEREIRA DA SIL-
VA, QNM 06 CJ N LT 30, 3503212X, 2007 e 2008; 046.008.799/2007, ROSALINA
MARIA DE ALMEIDA, QNM 21 CJ N LT 33, 35080620, 2007 e anteriores; 046.008.255/
2007, ANA CABRAL DE ALMEIDA, QNM 21 CJ E LT 27, 35076240, 2005 a 2008;
046.001.106/2007, QNM 23 CJ L LT 09, 35092866, 2007 e 2008; 046.000.102/2008,
RAIMUNDO FLORENCIO DIAS, QNM 10 CJ D LT 35, 35051124, 2008; 046.000.046/
2008, OZORINO RODRIGUES DE SOUSA, QNM 20 CJ H LT 37, 35071060, 2008;
046.000.221/2008, VENINA VIEIRA DA SILVA, QNM 24 CJ D LT 18, 35096071,
2008; 046.005.906/2007, FRANCISCO GALDINO, QNM 24 CJ E LT 16, 35096535,
2007; 046.001.172/2008, FRANCISCO MAURICIO DE OLIVEIRA, QNM 03 CJ P LT
32, 35012692, 2008; 046.000.948/2007, JOSEFA DUARTE DE SOUSA, QNN 37 CJ G
LT 11, 45560412, 2007 e 2008. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de 20 dias
para recorrer da presente decisão conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do
artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 152, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998, e/ou incisos
VI e XII do artigo 2º da Lei n° 4.022, de 28 de setembro de 2007, e inciso VII do artigo
5º da Lei n° 4.072, de 27 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção
do IPTU/TLP, para o(s) imóvel(is) abaixo relacionados na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, ENDEREÇO, EXERCÍCIO, tendo em vista que o interessado não
reside no imóvel:  046.007.198/2007, ANTONIA MARIA DE JESUS, QNM 20 CJ F LT
46, 2007 e 2008; 046.001.547/2007, ADELIA FERNANDES MONTEIRO, QNM 21 CJ
J LT 25, 2007 e 2008; 046.001.914/2007, JOSEFA PEREIRA DE LIRA, QNN 04 CJ O
LT 24, 35128534, 2008. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de 20 dias para
recorrer da presente decisão conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70
do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 153, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Processo: 046.006.720/2007. Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, e/ou incisos

VI e XII do artigo 2º da Lei n° 4.022, de 28 de setembro de 2007, e inciso VII do artigo
5º da Lei n° 4.072, de 27 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção
do IPTU/TLP, referente ao exercício de 2007 e 2008, para o imóvel, QNN 22 CJ O LT 56
em nome de MARIA DE LOURDES MENDONÇA, tendo em vista que a interessada
não é titular do imóvel. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de 20 dias para
recorrer da presente decisão conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70
do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 154, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, e/ou incisos
VI e XII do artigo 2º da Lei n° 4.022, de 28 de setembro de 2007, e inciso VII do artigo
5º da Lei n° 4.072, de 27 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção
do IPTU/TLP, para o(s) imóvel(is) abaixo relacionados na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, ENDEREÇO, EXERCICIO, tendo em vista que o interessado não é
aposentado/pensionista: 046.001.305/2008, BENIGNO ROSENDO PEREIRA, QNM
04 CJ P LT 17, 2008. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de 20 dias para
recorrer da presente decisão conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70
do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 155, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, e/ou incisos
VI e XII do artigo 2º da Lei n° 4.022, de 28 de setembro de 2007, e inciso VII do artigo
5º da Lei n° 4.072, de 27 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção
do IPTU/TLP, para o(s) imóvel(is) abaixo relacionados na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, ENDEREÇO, EXERCICIO, tendo em vista que a área construída é
superior a 120 metros quadrados e o imóvel é utilizado com fins comerciais: 046.001.000/
2008, JOÃO VITOR PEREIRA, QNM 19 CJ F LT 45, 2008. Cabe ressaltar que o
interessado tem o prazo de 20 dias para recorrer da presente decisão conforme o dispos-
to no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 156, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, e/ou incisos
VI e XII do artigo 2º da Lei n° 4.022, de 28 de setembro de 2007, e inciso VII do artigo
5º da Lei n° 4.072, de 27 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção
do IPTU/TLP, para o(s) imóvel(is) abaixo relacionados na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, ENDEREÇO, EXERCICIO, tendo em vista que a área construída é
superior a 120 metros quadrados e o interessado não utiliza o imóvel como sua residên-
cia e de sua família: 046.001.077/2008, FRANCISCO JORGE VIEIRA, QNN 06 CJ A
LT 32, 2008. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de 20 dias para recorrer da
presente decisão conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto
nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 157, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
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DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, e/ou incisos
VI e XII do artigo 2º da Lei n° 4.022, de 28 de setembro de 2007, e inciso VII do artigo
5º da Lei n° 4.072, de 27 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção
do IPTU/TLP, para o(s) imóvel(is) abaixo relacionados na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, ENDEREÇO, EXERCÍCIO, tendo em vista que o interessado é pos-
suidor de outro imóvel: 046.002.550/2008, MARINETE TEIXEIRA DA SILVA, QNM
19 CJ E LT 37, 2008. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de 20 dias para
recorrer da presente decisão conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70
do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 158, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, e/ou incisos
VI e XII do artigo 2º da Lei n° 4.022, de 28 de setembro de 2007, e inciso VII do artigo
5º da Lei n° 4.072, de 27 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção
do IPTU/TLP, para o(s) imóvel(is) abaixo relacionados na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, ENDEREÇO, EXERCÍCIO, tendo em vista que o(a) interessado(a)
recebe superior a dois salários mínimos:  046.000.925/2008, JOSÉ RUFINO DOS SAN-
TOS, QNN 04 CJ H LT 41, 2008. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de 20
dias para recorrer da presente decisão conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do
artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 159, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.362, de 30 de
dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998, e/ou incisos
VI e XII do artigo 2º da Lei n° 4.022, de 28 de setembro de 2007, e inciso VII do artigo
5º da Lei nº 4.072, de 27 de dezembro de 2007, decide: INDEFERIR o pedido de isenção
do IPTU/TLP, para o(s) imóvel(is) abaixo relacionados na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, ENDEREÇO, EXERCICIO, tendo em vista que a área construída é
superior a 120 metros quadrados e o interessado possui outro imóvel: 046.001.816/
2008, ANTONIO FERREIRA DA SILVA, QNM 24 CJ B LT 06, 2008. Cabe ressaltar
que o interessado tem o prazo de 20 dias para recorrer da presente decisão conforme o
disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 160, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Processo: 044.001.696/2008.  Assunto: Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.343, de 27 de
dezembro de 1996, decide: INDEFERIR o pedido de isenção de Imposto sobre a Trans-
missão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, do(a)
interessado(a) MARIA ROSIMARY SILVA, em relação aos bens deixado por falecimen-
to de MARIA GOMES BEZERRA, óbito 28/11/2007, tendo em vista que o valor venal
dos bens a partilhar é superior a 600 UPDF. Cabe ressaltar que o interessado tem o
prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o disposto no parágrafo
3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE CASSAÇÃO Nº 161, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008
Assunto: Isenção do IPTU/TLP-Aposentados/pensionistas.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na
Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996, e artigo 4º da Lei n° 2.174, de 29 de dezembro de 1998,
decide: CASSAR a isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e
Taxa de Limpeza Pública - TLP, tendo em vista que o(a) interessado(a) possui dois imóveis no DF,
a contar do(s) exercício(s), abaixo relacionado(s), na seguinte ordem: PROCESSO, BENEFICIÁ-
RIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, EXERCICIO(S): 046.000.316/2005, ESTEVÃO RODRIGUES
DE SOUZA, QNN 06 CJ G LT 15, 35138041, 2007 (a contar do mês de janeiro). Cabe ressaltar que
o interessado tem o prazo de 20 dias para recorrer da presente decisão conforme o disposto no
parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 162, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Assunto: Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado
pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida
pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento
na Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996, decide: INDEFERIR o pedido de isenção de Imposto
sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, abaixo
relacionados, tendo em vista que a data do óbito foi anterior à vigência da lei isencional: PROCESSO,
INTERESSADO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO: 127.006.797/2008, MARIA APARECIDA
DE SOUZA, CONCEIÇÃO FERREIRA DE SOUZA e DANIEL FERREIRA DE SOUZA, 15/
03/1980 e 02/07/1994; 046.003.386/2008, JOÃO BATISTA SILVA, SAMUEL PEREIRA DA
SILVA e TEREZA MARIA SILVA DE SOUZA, 04/06/1990 e 23/12/1993; 046.009.190/2007,
VANIA DE OLIVEIRA MARQUES, RAUL ANTONIO MARQUES, 20/10/1988. Cabe ressaltar
que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o disposto
no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 163, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2008.
Processo: 042.006.534/2008. Assunto: Isenção do ICMS – Deficiente Físico.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria n° 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da
delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007,
artigo 1º, inciso VII, alínea “a” e com fundamento no item 130, Caderno I, anexo I, do Decreto
n° 18.955, de 22 de dezembro de 1997, alterado pelo Decreto n° 25.537, de 25 de janeiro de
2005, decide: INDEFERIR o pedido de isenção do ICMS para compra de veículo novo
adaptado para o uso exclusivo de portadores de necessidades especiais, em nome de JOSÉ
MACHADO SOARES, CPF 112.961.861-72, tendo em vista que o interessado não atende
aos preceitos estatuídos pela legislação retromencionada, pois o interessado não está habili-
tado a conduzir veiculo ainda que adaptado. Cabe ressaltar que o interessado pode recorrer
da presente decisão no prazo de 20(vinte) dias, a partir da publicação, conforme o disposto
no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “b”, AUTORIZA a RESTITUIÇÃO/COMPENSA-
ÇÃO do(s) tributo(s) aos contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem: PRO-
CESSO, BENEFICIÁRIO, TRIBUTO, VALOR (R$): 046.002.418/2008, PAULA VE-
LOSO DE BRITO, IPVA, R$ 101,68; 042.000.965/2007, RIVAN APOLINÁRIO DOS
SANTOS, ITBI, R$ 755,05.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Gerente, de 24 de junho de 2008, publicado no DODF nº 233, de 24 de
novembro de 2008, pagina 08, ONDE SE LÊ: “... VALOR (R$) 343,72...”; LEIA-SE: “...
VALOR (R$) 1.096,80...”.
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AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO

DESPACHO Nº 93, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições previstas na Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelas Ordens de Serviços n° 249, de 07 de novembro de 2005,
e/ou n° 29, de 27 de março de 2007, fundamentada no artigo 47 da Lei Complementar nº 04, de
1994 – CT/DF e na forma da Lei nº 937, de 1995, resolve: DEFERIR os pedidos de RESTITUI-
ÇÃO, dos processos a seguir relacionados na ordem de PROCESSO, INTERESSADO, CPF,
VALOR ATUALIZADO, MOTIVO: 045.001409/08, Francisco Gerônimo Alves, 113.720.791-
49, R$ 275,18, pagamento em duplicidade das cotas 1 e 2 do IPVA/08 do veículo de placa
JFU6886; 045.001413/08, Elisiê Coelho Lima, 393.024.661-91, R$ 26,22, pagamento em dupli-
cidade da 1ª cota do IPVA/08 do veículo de placa JJV3855.

HÉLIO SABINO DE SÁ

DESPACHO Nº 94, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEI-
TA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas na Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelas Ordens de Serviços n° 249, de 07 de novembro de 2005, e/ou n° 29, de 27 de
março de 2007, fundamentada no artigo 47 da Lei Complementar nº 04, de 1994 – CT/DF e na forma
da Lei nº 937, de 1995, resolve: DEFERIR os pedidos de COMPENSAÇÃO, conforme especifica a
seguir: Processo 045-001333/08 – Motivo: recolhimento indevido da primeira cota do IPVA/08,
lançado para o veículo de placa JHN1348, para o qual se concedera isenção, conforme Despacho de
Reconhecimento nº 106/08, de 14/10/2008, expedido por esta Agência de Atendimento da Receita -
AGSOR, sendo o valor atualizado de R$ 110,41 a compensar com débitos não pagos, no CPF nº
225.975.571-20, em nome de Marli Costa Santana; Processo nº 045.001373/08 – Motivo: recolhimen-
to em duplicidade das cotas 1 e 2 do IPVA/08, lançado para o veículo de placa JHS1958, sendo o valor
atualizado de R$ 306,66 a compensar com débito não pagos, no CPF nº 494.956.231-20, em nome de
Eufrosina Carvalho Monte Negro, restituindo-se em moeda o saldo restante.

HÉLIO SABINO DE SÁ

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 95, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RE-
CEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas na Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelas Ordens de Serviços n° 249, de 07 de novembro de 2005, e/ou n° 29, de 27
de março de 2007, com fulcro na Lei nº 3.804/2006, resolve: INDEFERIR o pedido de isenção do
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD – em
relação ao bem deixado por falecimento da pessoa que especifica, conforme ordem: PROCESSO,
INTERESSADA, CPF, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
045.001300/08, Maria do Rosário Mesquita Amaral, 658.093.601-06, Moacyr Martins Amaral,
15.04.2008, o valor do bem a transmitir ultrapassa o limite previsto na Lei nº 3.804/06. O contribu-
inte tem 20 (vinte) dias para recorrer da decisão, contados a partir da publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal, conforme previsto no artigo 70, § 3º do Decreto nº 16.106/94.

HÉLIO SABINO DE SÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

PORTARIA CONJUNTA N° 63, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008. (*)
Os titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso de suas atribuições regimentais e, ainda,
de acordo com disposto no Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, c/c o inciso I,
artigo 38 do Decreto nº 16.098/1994, resolvem:
Art. 1º - Descentralizar o crédito orçamentário na forma que especifica: DE: UO: 22.101 –
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS UG: 190101 PARA: UO 11.104 – ADMINISTRA-
ÇÃO REGIONAL DO GAMA UG: 190104 PROGRAMA DE TRABALHO:
15.451.3000.3903.0016 – REFORMA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS Natureza de Despesa 449051
Fonte 100 no valor de R$ 85.515,70 OBJETO: DESCENTRALIZAÇÃO de crédito orçamentá-
rio destinado a custear despesas referentes à contratação dos serviços de elaboração de projetos
executivos de estrutura metálica e de instalações elétricas (iluminação) do prédio da feira perma-
nente do Gama.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                JAIME ALARCÃO                                  ANTÔNIO DONIZETE ANDRADE
Secretário de Estado de Obras - Respondendo      Administrador Regional do Gama

         UO Cedente                              UO Favorecida
____________
(*) Republicada por haver saído com incorreção da original, publicada no DODF nº 223, de
10 de novembro de 2008, página 12.

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 225, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
V, do Decreto nº 25.000, de 27 de agosto de 2004, e o que consta nos processos 110.000.455/
2008 e 113.006.503/2008, resolve:
Art. 1º - Promover, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa
da Secretaria de Estado de Obras e do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal,
de acordo com o Decreto nº 28.662, de 03 de janeiro de 2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   48 Nº 237, sexta-feira, 28 de novembro de 2008

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 351, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-ADJUNTO, no uso
de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº
38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 318, de 03 de outubro
de 2008, incumbida de apurar os fatos constantes do Processo 060.003.959/2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 352, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-ADJUNTO, no uso
de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº
38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 319, de 03 de outubro
de 2008, incumbida de apurar os fatos constantes do Processo 060.017.585/2006.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 353, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-ADJUNTO, no uso
de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº
38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 316, de 03 de outubro
de 2008, incumbida de apurar os fatos constantes do Processo 060.005.244/2007.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 354, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-ADJUNTO, no uso
de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº
38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço nº 308, de 30 de setembro de 2008, incumbida de
apurar dos fatos constantes do Processo 060.010.631/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 355, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-ADJUNTO, no uso
de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de competência estabelecida na Portaria nº
38, de 25 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 320, de 03 de outubro
de 2008, incumbida de apurar os fatos constantes do Processo 060.013.865/2006.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 264, DE 29 DE ABRIL DE 2008.
O DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL DE BASE, DA SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 40, item VIII, do Regimento Interno em vigor;
considerando o disposto no artigo 174 da Lei nº 8.112/90, resolve:
Art. 1º - Prorrogar o prazo para conclusão dos fatos relatados no processo 060.008.382/2007 por
mais 30 dias.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON MENEZES DA COSTA NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 273, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008.
O DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL DE BASE, DA SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À

SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 40, item VIII, do Regimento Interno em vigor;
considerando o disposto no artigo 174 da Lei nº 8.112/90, resolve:
Art. 1º - Prorrogar o prazo para conclusão dos fatos relatados no processo 270.002.395/2008 por
mais 30 dias.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS SCHIMIN

ORDEM DE SERVIÇO Nº 279, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008.
O DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL DE BASE, DA SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 40, item VIII, do Regimento Interno em vigor;
considerando o disposto no artigo 174 da Lei nº 8.112/90, resolve:
Art. 1º - Prorrogar o prazo para conclusão dos fatos relatados no processo 270.002.391/2008 por
mais 30 dias.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS SCHIMIN

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço nº 252, de 28 de outubro de 2008, publicada no DODF nº 226, de 13 de
novembro de 2008, página 44; ONDE SE LÊ: “... processo 270.002.4748/2008...”, LEIA-SE: “...
processo 270.002.478/2008...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 26 de novembro de 2008.

O Ordenador de Despesas desta Secretaria, tendo em vista a justificativa da Gerência de Recursos
Humanos da necessidade de aquisição de cartões de vales transporte referente ao mês de dezem-
bro/2008 para os servidores da SSP, conforme documentos inseridos no bojo do processo
050.001.303/2008, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação nos termos do artigo 25,
Caput, da Lei n° 8.666/93, em favor da FÁCIL – BRASÍLIA TRANSPORTE INTEGRADO no
valor total de R$ 60.442,00 (sessenta mil quatrocentos e quarenta e dois reais), autorizando o
empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que RATIFIQUEI nos termos do artigo 26,
da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal, para que adquira a necessária eficácia.

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO N° 4.731, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008.
O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competências que lhe conferem o artigo 2º, incisos II, VII e IX,do Decreto n°
9.269, de 13 de fevereiro de 1986, combinado com os artigos 60, incisos II e IV, e 109, do
Regulamento do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto nº 10.062, de 05 de janeiro de 1987, e considerando no Projeto Básico do Edital de
Concorrência – EC nº 01/2007 –ST para veículos tipo microônibus, a capacidade de acomo-
dação dos usuários, e no total de veículos previsto para cada lote, 10% (dez por cento)
deverão possuir equipamentos que permitam a acessibilidade universal, e finalmente tendo
em vista o voto do Conselheiro Marcos José Alves Pinto, constante no processo 410.003.831/
2008, por maioria, resolve:
Art. 1º - Aprovar proposta de lay-out interno para veículos tipo microônibus, com acessibilidade
dianteira destes veículos conforme apresentado no processo 410.113831/2008, mantida a progra-
mação visual contida na Resolução nº 4.728/2008 – CTPC/DF.
Art. 2º - A catraca nos microônibus poderá ser de 03 (três) ou 04 (quatro) braços.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Presidente: JULIO LUÍS URNAU. Membros: MARCOS JOSÉ ALVES PINTO; MARCELO
RIBEIRO PEIXOTO; RENATO MANOEL REZENDE; MAURICIO JOSÉ GONDIM BOR-
GES MOREIRA; CLAUDIO ANTONIO FONTES DIÉGUES; LUIZ FERNANDO FANTI-
NATI ROCHA; CARLOS ALBERTO DE ARAUJO; MARCELO KOVALSKI; JOÃO OSÓ-
RIO DA SILVA; WALTER CARLOS ALARCÃO FILHO; CELENITA DE JESUS RORIZ
OLIVEIRA; LUIZ DA ROCHA VIANNA NETO; ANTÔNIO TEMÓTEO DOS ANJOS SO-
BRINHO; FERNANDO ANTÔNIO PEREIRA GOMIDE; PAULO CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA E VICENTE CORREA LIMA NETO.



PÁGINA   49Nº 237, sexta-feira, 28 de novembro de 2008 Diário Oficial do Distrito Federal

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 25 de Novembro de 2008.

Informação nº 82/2007 - DGA (AA); Processo nº 31275/2008; Assunto: Inexigibilidade de
licitação – renovação do periódico “Revista dos Tribunais”. RATIFICO, nos termos do
artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação com fulcro
no caput do artigo 25 do mesmo diploma legal, no valor de R$ 1.240,00 (mil duzentos e
quarenta reais), em favor da empresa EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA.,
para atender despesas com a renovação do periódico “REVISTA DOS TRIBUNAIS”, para
o exercício de 2008.

Informação nº 83/2008 - DGA (AA); Processo nº 31267/2008; Assunto: Inexigibilidade
de licitação – renovação do periódico “Revista de Direito Administrativo”. RATIFICO,
nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação com fulcro no inciso I do artigo 25 do mesmo diploma legal, no valor de R$
330,00 (trezentos e trinta reais), em favor da empresa Valdinar da Costa Veras ME, para
atender despesas com a renovação do periódico “Revista de Direito Administrativo”,
para o exercício de 2008.

PAULO CÉSAR DE ÁVILA E SILVA

SECRETARIA DAS SESSÕES

PAUTA Nº 82/2008, SESSÃO PLENÁRIA DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2008. (*)
Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4223.
Conselheira Marli Vinhadeli: 1) 931/02, Estudos Especiais, 3ª ICE - ACOMP; 2) 1868/03, Tomada
de Contas Especial, SES; 3) 32744/06, Aposentadoria, Dejanira Mendes Rossi; 4) 11070/08, De-
núncia, Ministério Público do DF e Territórios; 5) 27065/08, Pensão Civil, Eduardo Sousa da Silva.
Conselheiro Jorge Caetano: 1) 1576/87, Pensão Civil, Raimunda Cabral da Silva; 2) 5470/92,
Aposentadoria, CELSO DE FRANCA; 3) 612/94, Aposentadoria, CARLITA ALVES LACER-
DA DE SOUSA; 4) 1282/94, Aposentadoria, MARIA DE LOURDES NOGUEIRA; 5) 4158/96,
Revisão de Concessão, CARLOS PINTO FERREIRA; 6) 6185/96, Aposentadoria, LAURA
ROSA AIRES DA SILVA; 7) 8274/96, Pensão Civil, Moisés Osório Sardinha Avelar; 8) 3287/97,
Aposentadoria, Maria Vielmina Moules Ramos; 9) 1106/98, Aposentadoria, Hermano Gomes
Montenegro; 10) 18607/05, Reforma (Militar), Dimas Silvestre da Costa; 11) 2397/06, Pensão
Civil, Edna do Rosario França; 12) 38003/07, Licitação, Banco de Brasília S.A.; 13) 22896/08,
Aposentadoria, Eurico de Aguiar; 14) 26964/08, Aposentadoria, Gildete Ferreira da Silva; 15)
27189/08, Aposentadoria, Eliane Rodrigues de Albuquerque.
Conselheiro Antonio Renato Alves Rainha: 1) 2245/97, Auditoria de Regularidade, SEA; 2) 1018/
03, Auditoria de Regularidade, Secretaria de Esporte e Lazer; 3) 11920/05, Licitação, Secretaria
de Estado de Saúde; 4) 8544/07, Tomada de Contas Especial, SEDF; 5) 41268/07, Licitação,
Secretaria de Governo do DF; 6) 24546/08, Tomada de Contas Anual, RA XXIII; 7) 26514/08,
Licitação, AGECOM.
(*) Elaborada conforme o artigo 1° da Resolução n° 161, de 09 de dezembro de 2003.


